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Prefácio

O Manual Combater o trabalho infantil perigoso na agricultura: Orientações Po-
líticas e Práticas foi produzido com o intuito de auxiliar os decisores políticos 
a fazer da agricultura um sector prioritário no que diz respeito à eliminação do 
trabalho infantil. Os manuais incluídos neste volume fornecem aos decisores 
políticos e às organizações interessadas nesta matéria – organizações de em-
pregadores, sindicatos, entidades/instituições de saúde e segurança no traba-
lho, entidades agrícolas e outras – a informação e as ideias necessárias para 
planificar, formular e implementar as políticas e os programas necessários 
para combater o trabalho infantil perigoso na agricultura. Neles se incluem 
um vasto conjunto de materiais para consulta e de referência destinados a 
responder às necessidades dos mais variados públicos alvo, especialmente 
das organizações associadas a este sector.

É no sector económico da agricultura que se encontra mais de 70 por cento do 
trabalho infantil. Estima-se que em todo o mundo trabalham em explorações 
agrícolas cerca de 132 milhões de crianças com idades abaixo dos 15 anos. 
Além dos números absolutos de crianças envolvidas, existe um conjunto de 
outras características que fazem do trabalho infantil agrícola um problema 
grave e particularmente difícil de eliminar.

As crianças em situação de trabalho infantil agrícola trabalham num dos sec-
tores mais perigosos no que toca à saúde e segurança (juntamente com o 
sector da construção e da indústria mineira). Eles podem prejudicar a sua 
saúde, sofrer acidentes e até encontrar a morte em resultado do trabalho que 
realizam. Podem também começar a trabalhar desde tenra idade, com 5, 6 
ou 7 anos.

Por considerar-se que grande parte do trabalho que estas crianças realizam 
consiste em “dar uma ajuda”, este raramente é tido em conta para efeitos 
das estatísticas oficiais. Assim, a verdadeira extensão deste problema pode 
ser invisível aos olhos dos legisladores. É normalmente o representante do 
agregado que se encontra registado como trabalhador agrícola, especialmente 
quando há trabalhadores migrantes empregados. O trabalho infantil na agri-
cultura pode ainda passar despercebido sempre que a mão-de-obra infantil é 
conseguida através de contratadores e subcontratadores.

A “quinta de família”, por se tratar de um elemento universal no mundo 
agrícola e estar profundamente enraizado na cultura e nas tradições, faz com 
que se torne difícil demonstrar que as crianças possam aí ser exploradas e 
dificulta as acções de combate ao trabalho infantil.

A agricultura é, além do mais, um sector que é histórica e tradicionalmente 
pouco regulamentado em grande parte dos países. Isto significa que as leis 
sobre o trabalho infantil – quando existem – são geralmente menos rígidas 
quando comparadas com as outras que regulam os outros tipos de trabalho.
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A prevalência do trabalho infantil neste sector prejudica, além disso, o tra-
balho digno, a agricultura sustentável, o desenvolvimento rural e a segurança 
alimentar, já que perpetua um ciclo de pobreza em que os rendimentos fa-
miliares, quer dos agricultores, quer dos trabalhadores agrícolas assalariados, 
são insuficientes para responder às suas necessidades económicas. Tal como 
acontece relativamente às restantes formas de trabalho infantil, o trabalho 
agrícola pode impedir o acesso das crianças à educação e à formação, e res-
tringir as suas possibilidades de mobilidade económica e social e melhoria de 
vida futura.

São estes factores – os números elevados, a natureza perigosa do trabalho, 
a idade prematura de entrada no trabalho, a invisibilidade, a falta de regula-
mentação, a pobreza e a negação da educação - que fazem da agricultura uma 
área prioritária para a eliminação do trabalho infantil.

Contudo, a mobilização social capaz de impulsionar a acção para a eliminação 
do trabalho infantil na agricultura é uma área relativamente pouco explorada 
do trabalho infantil. Assim, é com o intuito de estimular o aprofundamento 
dos esforços para a eliminação do trabalho infantil perigoso na agricultura que 
esta publicação foi produzida. Esta fornece a orientação para um vasto públi-
co, desde decisores políticos até aos profissionais desta área. Desejamos-vos 
os maiores sucessos nos vossos esforços para eliminar o trabalho infantil na 
agricultura.

Guy Thijs

Director da OIT-IPEC
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Combater o trabalho infantil perigoso  
na agricultura  
Orientações Políticas e Práticas 
Guias e informação adicional no CD-ROM

O CD-ROM inclui cinco Guias IPEC:  
Guia 1: Informação Política Prelimiar. 
Guia 2: Perspectiva geral do trabalho infantil na agricultura. 
Guia 3: Eliminação do trabalho infantil perigoso na agricultura. 
Guia 4: Iniciativas de combate ao trabalho infantil perigoso na agricultura. 
Guia 5: Recursos de formação para os Guias 1-4.

Como suplemento aos cinco Guias, no CD-ROM é fornecida informação 
adicional sobre o combate ao trabalho infantil perigoso na agricultura da 
seguinte forma:

Convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e as suas Reco-��
mendações

Convenção relativa à Interdição das Piores Formas do Trabalho das yy
Crianças e à Acção Imediata com vista à sua Eliminação, 1999 (No. 182); 
e a Recomendação (n.º 190).

Convenção sobre a Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 1973 (n.º yy
138); e a Recomendação (n.º 146).

Convenção sobre Segurança e Saúde na Agricultura, 2001 (n.º184); e a yy
Recomendação (n.º192).

Programa Internacional para a Eliminação do Trabalho Infantil, da OIT.��  
    Publicações

IPEC: yy Training Resource Pack on Elimination of Hazardous Child Labour 
in Agriculture (Geneva, ILO, 2005).

IPEC. Bolivia - yy Child labour in sugarcane (ILO, Geneva), Rapid assess-
ment, 2002.

IPEC: Ecuador - yy Child labour in flower plantations. (ILO, Geneva), Rapid 
assessment, 2000.

IPEC: El Salvador - yy Child labour in sugarcane. (ILO, Geneva), Rapid 
assessment, 2002.

IPEC: Tanzania - yy Children Working in Commercial Agriculture in Coffee. 
(ILO, Geneva), Rapid assessment, 2002.
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IPEC: Tanzania - yy Child Labour in the Horticulture Sector in Arumeru 
District. (ILO, Geneva), Rapid assessment, 2002.

IPEC: Tanzania - yy Children Working in Commercial Agriculture in Tea. 
(ILO, Geneva), Rapid assessment, 2002.

IPEC: Tanzania - yy Children Working in Commercial Agriculture in Tobac-
co. (ILO, Geneva), Rapid assessment, 2001.

Bureau da OIT para as Actividades dos Empregadores (ACT/EMP)��

Rapid assessment on child labour in the horticultural sector in Moldovayy . 
Moldovan National Federation of Employers in Agriculture and Food Indus-
try (FNPAIA) and ILO ACT/TEMP, Chisnau, Moldova, 2005.

Rapid assessment survey report: Child labour in five commercial oil palm ��
and rubber plantations in Ghana. Ghana Employers’ Association and ILO 
ACT/EMP, 2005.

Bureau da OIT para as Actividades dos Trabalhadores (ACTRAV)��

Bitter Harvest: Child labour in agriculture. ILO ACTRAV, Geneva, 2002.

OIT SAFEWORK/CIS��

Ligação para ILO Encyclopaedia on occupational safety & health.

Ligação na Internet��

http://www.ilo.org/ipec
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	 PDD:	 (IPEC) Programa de Duração Determinada
	 PFTI:	 Piores Formas de Trabalho Infantil
	 SA:	 Segurança Alimentar
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		  Ocidental no Combate ao Trabalho Infantil Perigoso e Abusivo
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Manual do Utilizador: Introdução aos guias

1.	 Os guias
Este volume contém cinco guias e um CD.

Guia 1: Informação Política Preliminar.

Guia 2: Perspectiva geral do trabalho infantil na agricultura.

Guia 3: Eliminação do trabalho infantil perigoso na agricultura.

Guia 4: Iniciativas de combate ao trabalho infantil perigoso na agricultura.

Guia 5: Recursos de formação para os Guias 1-4.
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	 2.	 Estrutura dos Guias 1-5

			  Guia 1		 Informação Política Preliminar

O Guia 1 está dividido em duas partes. A Parte I serve de introdução aos cinco 
guias e fornece um breve sumário dos conteúdos de cada um.

A Parte II, “Informação base sobre a terminologia e os planos de acção relati-
vos ao trabalho infantil” expõe as definições basilares e apresenta as principais 
Convenções internacionais respeitantes ao trabalho infantil. Esta secção de 
interesse e relevância para todos os leitores inclui a informação base necessá-
ria para os Guias 2-5, incluindo as definições de “criança”, “trabalho infantil” 
e “trabalho infantil perigoso”. Apresenta ainda excertos dos textos relevantes 
da Convenção da OIT sobre a Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 1973 
(n.º 138) e da Convenção da OIT relativa à Interdição das Piores Formas do 
Trabalho das Crianças e à Acção Imediata com vista à sua Eliminação,1999 
(nº 182). Também são aqui revistos os pontos principais da estratégia da OIT 
para a eliminação do trabalho infantil – prevenção, afastamento e protecção. 
São igualmente apresentadas as questões importantes para a promoção dos 
direitos das crianças e a sua participação nas soluções dos problemas.

Manual do utilizador
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			  Guia 2		 Perspectiva geral do trabalho infantil na agricultura

O Guia 2 apresenta as várias facetas do trabalho infantil na agricultura – a 
sua magnitude, natureza e o grande número de riscos que representa para as 
crianças. Analisa também as forças que influenciam a procura e a oferta de 
crianças para trabalhar neste sector.

O Capítulo 1, “Uma Introdução ao trabalho infantil na agricultura” descreve 
as variadíssimas formas como as crianças são contratadas para a agricultura 
em todo o mundo e a amplitude de tarefas que realizam. As crianças em 
situação de trabalho infantil podem trabalhar de forma não remunerada em 
explorações que são propriedade de familiares, como mão-de-obra contratada 
em explorações comerciais, quintas ou plantações, ou ainda contratadas para 
trabalhar como parte de uma unidade familiar migrante.  Nos casos realmente 
graves, elas podem ser vítimas de tráfico, forçadas a trabalhar na agricultura 
como garantia de pagamento de dívidas ou ainda mantidas em condições de 
escravatura pelos seus empregadores.

As crianças em situação de trabalho infantil podem trabalhar em quintas com 
equipamentos e maquinaria muito rudimentares ou com materiais agrícolas 
tais como fertilizantes, pesticidas, etc., ou em unidades comerciais com sis-
temas de produção intensivos e altamente mecanizados. Ainda que trabalhem 
nas melhores condições, as crianças que trabalham na agricultura enfrentam 
sérios riscos devido à natureza intrinsecamente perigosa do trabalho agríco-
la.

No Capítulo 2, “Causas do trabalho infantil na agricultura”, faz-se a introdu-
ção aos principais factores que fomentam a utilização do trabalho infantil. 
Apesar de a pobreza ser porventura o motivo predominante pelo qual as crian-
ças se tornam trabalhadores agrícolas, esse não é, de todo, o único motivo, 
e nem sequer pode ser considerado como desculpa para essa prática. São 
igualmente analisados outros factores, incluindo a falta de educação de quali-
dade acessível, a tradição familiar ou cultural, e, em certas regiões do mundo, 
a epidemia VIH/sida. Entre os factores que afectam a procura encontra-se a 
fraca regulamentação e a não aplicação das leis, o desenvolvimento deficiente 
do meio rural, o acesso dificultado ao mercado global dos bens agrícolas por 
parte dos países em vias de desenvolvimento e a pressão dos consumidores.

O Capítulo 3 deste guia fornece exemplos pormenorizados do trabalho infantil 
na produção de sete bens – cacau, café, semente de algodão, flores, cana do 
açúcar, chá e tabaco. Em cada secção, são descritas as principais caracterís-
ticas do trabalho realizado pelas crianças, as condições em que realizam esse 
trabalho e os perigos e risco a que estão sujeitas.
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			  Guia 3		 Eliminação do trabalho infantil perigoso na agricultura

O Guia 3 aprofunda o tema do trabalho infantil perigoso na agricultura ao 
pormenor: o que é, os riscos concretos que representam muitos dos perigos 
associados ao trabalho em quintas, e o que pode e deve ser feito para resolver 
esse problema.

O Capítulo 1: “Trabalho Infantil Perigoso na Agricultura: Questões e factos” 
analisa a razão de a agricultura ser tão perigosa para as crianças e das crian-
ças estarem expostas a um risco mais elevado do que os adultos. Examina 
o ponto da situação da informação actualmente existente sobre acidentes 
fatais, não fatais e doenças, bem como o problema recorrente da denúncia 
destes casos ser menor do que a realidade.

No Capítulo 2, apresentam-se de forma aprofundada e ilustrada, através de 
exemplos de todo o mundo, mais de 20 classes específicas de perigos e riscos 
a que as crianças em situação de trabalho infantil podem ser expostas. Alguns 
destes exemplos reflectem a natureza intrinsecamente perigosa do trabalho 
agrícola, tal como é o trabalho com veículos e alfaias agrícolas, ferramentas 
de corte, pesticidas e animais, etc., ao passo que outros se relacionam com 
as condições de vida e de trabalho que frequentemente se podem encontrar 
na agricultura.

O Capítulo 3, “O que os interessados podem fazer para combater o trabalho 
infantil perigoso na agricultura” apresenta a estratégia da OIT para eliminar 
o trabalho infantil perigoso na agricultura. Aborda igualmente a questão do 
papel que os interessados podem desempenhar neste processo.
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			  Guia 4		 Iniciativas de combate ao trabalho infantil perigoso na agricultura

Este guia analisa algumas das iniciativas destinadas ao combate do trabalho 
infantil na agricultura que foram levadas a cabo ao longo dos últimos anos por 
um número cada vez maior de actores. Tem por base as sugestões e as reco-
mendações relativas àquilo que todos os interessados nesta matéria podem 
fazer para eliminar o trabalho infantil na agricultura dadas no Guia 3. Destaca 
ainda algum do importante trabalho desenvolvido com o apoio da OIT-IPEC 
e outros, incluindo sindicatos, organizações de empregadores, grupos pro-
fissionais, organizações da sociedade civil e organizações internacionais da 
agricultura.

As políticas e os programas governamentais são abordados sempre que houve 
apoio ou participação dos ministérios ou departamentos governamentais na 
implementação dos projectos.

O Capítulo 1 aborda os projectos do IPEC que tratam do trabalho infantil na 
agricultura e descreve as várias componentes que normalmente fazem parte 
destes projectos, incluindo campanhas de sensibilização, prevenção, afasta-
mento, reabilitação, acesso à educação, rendimentos familiares alternativos, 
melhoria das condições de trabalho, etc.

O Capítulo 2 destaca o papel decisivo que os sindicatos do sector agrícola 
podem desempenhar para a eliminação do trabalho infantil perigoso e fornece 
exemplos de acções directas levadas a cabo em diversas regiões do mundo. 
As organizações e as redes internacionais de sindicatos complementam as 
acções directas através do desenvolvimento ou apoio a iniciativas destinadas 
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a combater o trabalho infantil a nível global, incluindo campanhas contra essa 
prática, melhoria das condições e da saúde e segurança no trabalho.

No Capítulo 3 são analisadas as iniciativas dinamizadas pelas organizações 
de empregadores. A forma mais directa que os empregadores podem usar 
para combater o trabalho infantil consiste em assegurar que as suas próprias 
empresas, bem como os seus fornecedores e subcontratadores, cumprem com 
a legislação e as convenções internacionais sobre o trabalho infantil. Este ca-
pítulo mostra a forma como as suas redes de empresas também podem ter um 
impacto significativo nos programas de acções directas, estabelecer códigos 
de conduta, sensibilizar e participar em comissões sobre o trabalho infantil e 
na monitorização do trabalho infantil.

O Capítulo 4 descreve as iniciativas sobre o trabalho infantil por parte do sec-
tor cooperativo, incluindo várias que incidem na cadeia de fornecimento de 
alimentos. Com 50 por cento da produção agrícola a nível global comercializa-
da através de cooperativas, este poderá ser um meio promissor de colaboração 
para a acção contra o trabalho infantil.

O Capítulo 5 descreve várias iniciativas importantes levadas a cabo pelas 
várias partes envolvidas nesta área, nomeadamente na produção de bananas, 
cacau, café, flores e tabaco, desenvolvidas ao longo dos últimos anos. Aqui 
são abrangidas uma vasta gama de actividades, incluindo investigação, códi-
gos de conduta, processos de certificação e acção directa. Embora haja vários 
programas e iniciativas aqui apresentadas que ainda não duraram o tempo 
suficiente para que se pudesse tirar conclusões definitivas no que diz respeito 
ao seu impacto a longo prazo, estes foram aqui incluídos porque são a ilustra-
ção de uma série de abordagens e intervenções promissoras que podem servir 
de base para trabalhos a realizar no futuro.

No Capítulo 6, quatro organizações internacionais realizam a análise das suas 
políticas, perspectivas, programas, projectos e outras actividades relaciona-
das com as questões do trabalho infantil. Embora o combate ao trabalho 
infantil não seja o ponto central do seu trabalho, a análise dos seus progra-
mas e iniciativas em curso demonstra que de facto há muito em que podem 
contribuir.
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			  Guia 5		 Recursos de formação para os Guias 1-4

Para assegurar que as Orientações Políticas e Práticas do IPEC sejam am-
plamente compreendidas e aplicadas, os decisores e os políticos terão que 
estar familiarizados com elas e ser capazes de as utilizarem na sua esfera de 
acção.

O Guia 5 apresenta actividades e recursos de formação para auxiliar os forma-
dores competentes nesta matéria em acções de familiarização para este pro-
blema. Estes destinam-se a auxiliar os formadores competentes nesta matéria 
a desenvolver acções de formação junto dos decisores nas suas próprias orga-
nizações; dar-lhes orientação para a utilização dos Guias 1-4; e dar ao IPEC o 
feedback sobre a utilização dos guias, sobre as experiências bem-sucedidas e 
as dificuldades encontradas.

O Guia 5 está dividido em três capítulos: 

O Capítulo 1: “Introdução” descreve os conteúdos e os objectivos do Guia 5.

O Capítulo 2: “Uma lista de actividades de formação e orientação para o 
seu uso” destina-se a ser utilizado pelos formadores junto dos seus grupos 
alvo. O IPEC sabe que os formadores são profissionais ocupados que poderão 
ter pouco tempo para criar actividades e programas educacionais dentro das 
suas organizações. As actividades de formação referidas no Capítulo 2 foram 
desenvolvidas para fornecerem aos formadores competentes nesta matéria 
uma diversidade de actividades que possam ser aplicadas a uma variedade de 
situações diferentes.

O Capítulo 3: “Feedback para o IPEC” fornece planos estruturados para os 
formadores transmitirem ao IPEC o feedback sobre: a utilização dos guias; 
experiências bem-sucedidas e dificuldades encontradas; exemplos da situ-
ação nos seus países/região relativamente ao trabalho infantil perigoso e os 
progressos feitos com vista à sua eliminação.

Manual do utilizador
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3. 	 Quem pode usar estes guias?
Os Guias incluídos nestas Orientações Políticas e Práticas podem ser úteis a 
todos aqueles que estejam envolvidos ou que estejam interessados na elimi-
nação do trabalho infantil na agricultura. Embora tenha sido redigido princi-
palmente para auxiliar os decisores políticos envolvidos na eliminação do tra-
balho infantil na agricultura, este pode também fornecer informação relevante 
para um público mais vasto. A forma exacta da sua utilização dependerá de 
quem o utiliza e da especificidade do seu interesse. Alguns exemplos da am-
plitude do perfil daqueles que poderão utilizar este conjunto de publicações 
incluem:

Decisores e funcionários governamentais:��  decisores políticos, gestores de 
programa, técnicos encarregues da planificação e outros responsáveis pela 
formulação e execução de políticas e programas contra o trabalho infantil 
(numa perspectiva geral) e outras organizações/instituições identificadas que 
promovem e/ou colaboram para a eliminação do trabalho infantil perigoso.

Associações tripartidas:��  Decisores políticos, gestores de programa/projecto e 
outros em organizações de empregadores agrícolas, organizações de agriculto-
res, organizações de produtores subcontratados, cooperativas de agricultores, 
quintas/explorações agrícolas, organizações de contratadores e subcontrata-
dores, sindicatos agrícolas, centros sindicais nacionais encarregues do acon-
selhamento em questões de trabalho infantil e/ou da formulação e execução 
dos programas contra o trabalho infantil.

Especialistas em saúde e segurança no trabalho (SST):��  decisores políticos, 
gestores de projectos/programas, especialistas e outros técnicos de departa-
mentos governamentais (ex., trabalho, saúde, agricultura), inspectores do tra-
balho, gestores e funcionários de SST de empresas com explorações/quintas, 
especialistas em SST de sindicatos e empregadores, comités de trabalhadores 
de SST de gestão conjunta, representantes de SST dos trabalhadores, insti-
tuições e redes de SST, e técnicos de saúde que trabalhem regularmente com 
as questões da SST.

Especialistas do sector agrícola: �� Decisores políticos, gestores de programa/
projecto, funcionários de extensões agrícolas, agrónomos e outros técnicos 
em departamentos governamentais e agências para a agricultura (relacionado 
com a política e programas agrícolas nacionais), entidades para a formação na 
agricultura, institutos para a investigação agrícola, empresas com explorações 
agrícolas, institutos de política agrícola, e agências/organizações agrícolas in-
ternacionais e intergovernamentais.

Funcionários da OIT-IPEC:��  sede, gabinetes locais e regionais da OIT e equi-
pas/funcionários especialistas.

Para aqueles que desejarem aprofundar um tópico em particular, serão de 
interesse os tipos de análise pormenorizada e os debates existentes na Infor-
mação Adicional no CD-ROM.
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Combate ao trabalho infantil perigoso  
na agricultura  
Orientações Políticas e Prática 
Informação adicional no CD-ROM

O CD-ROM inclui cinco Guias IPEC: 
Guia 1: Guia do utilizador, que inclui informação política preliminar. 
Guia 2: Perspectiva geral do trabalho infantil na agricultura. 
Guia 3: Eliminação do trabalho infantil perigoso na agricultura. 
Guia 4: Iniciativas de combate ao trabalho infantil perigoso na agricultura. 
Guia 5: Recursos de formação para os Guias 1-4.

Como suplemento aos cinco Guias, no CD-ROM é fornecida informação 
adicional sobre o combate ao trabalho infantil perigoso na agricultura da 
seguinte forma:

Organização Internacional do Trabalho (OIT)  ��
	 As Convenções e as suas Recomendações

Convenção relativa à Interdição das Piores Formas de Trabalho das yy
Crianças e à Acção Imediata com vista à sua Eliminação, 1999 (n.º 182); 
e a Recomendação (n.º 190).

Convenção sobre a Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 1973 (n.º yy
138); e a Recomendação (n.º 146).

Convenção sobre Segurança e Saúde na Agricultura, 2001 (n.º184); e a yy
Recomendação (n.º192).

Programa Internacional para a Eliminação do Trabalho Infantil, da OIT:��  
	 Publicações

IPEC:yy  Training Resource Pack on Elimination of Hazardous Child 
Labour in Agriculture (Geneva, ILO, 2005).

IPEC. yy Bolivia - Child labour in sugarcane (ILO, Geneva), Rapid as-
sessment, 2002.

IPEC: yy Ecuador - Child labour in flower plantations. (ILO, Geneva), 
Rapid assessment, 2000.

IPEC: yy El Salvador - Child labour in sugarcane. (ILO, Geneva), Rapid 
assessment, 2002.

IPEC: yy Tanzania - Children Working in Commercial Agriculture in 
Coffee. (ILO, Geneva), Rapid assessment, 2002.
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IPEC: yy Tanzania - Child Labour in the Horticulture Sector in Arume-
ru District. (ILO, Geneva), Rapid assessment, 2002.

IPEC: yy Tanzania - Children Working in Commercial Agriculture in 
Tea. (ILO, Geneva), Rapid assessment, 2002.

IPEC: yy Tanzania - Children Working in Commercial Agriculture in 
Tobacco. (ILO, Geneva), Rapid assessment, 2001.

Bureau da OIT para as Actividades dos Empregadores (ACT/EMP)��

Rapid assessment on child labour in the horticultural sector in Moldovayy . 
Moldovan National Federation of Employers in Agriculture and Food Indus-
try (FNPAIA) and ILO ACT/EMP, Chisnau, Moldova, 2005.

Rapid assessment survey report: Child labour in five commercial oil yy
palm and rubber plantations in Ghana. Ghana Employers’ Association and 
ILO ACT/EMP, 2005.

Bureau da OIT para as Actividades dos Trabalhadores (ACTRAV)��

Bitter Harvest: Child labour in agriculture. ILO ACTRAV, Geneva, 2002.

OIT SAFEWORK/CIS��

Ligação para ILO Encyclopaedia on occupational safety & health.

Ligação na Internet��

http://www.ilo.org/ipec
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Guia 1:  
Informação Política Preliminar

1. Introdução
1.1 	 A perspectiva da OIT sobre o trabalho infantil

O objectivo da Organização Internacional do Trabalho relativamente ao tra-
balho infantil consiste na progressiva eliminação de todas as suas formas 
a nível mundial. As piores formas de trabalho infantil, onde se incluem o 
trabalho perigoso, a exploração sexual com fins comerciais, o tráfico de 
crianças e todas as formas de escravatura, entre outras, devem tornar-se 
numa prioridade no que toca à abolição.

O presente guia bem como os restantes quatro desta série têm por base a 
política sobre o trabalho infantil no âmbito da Convenção da OIT sobre a 
Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 1973 (n.º 138) e da Convenção 
da OIT relativa à Interdição das Piores Formas de Trabalho das Crianças e 
à Acção Imediata com vista à sua Eliminação, 1999 (n.º 182). Ambas as 
convenções encontram-se explicadas em pormenor neste guia.

De acordo com o estipulado pelos parceiros tripartidos ñ organizações go-
vernamentais, de empregadores e de trabalhadores - o objectivo imediato 
da OIT consiste na eliminação do trabalho infantil perigoso (juntamente 
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com as outras piores formas) em todos os sectores de actividade. No que 
respeita à agricultura, as excepções - de acordo com o Artigo 16.º da Conven-
ção da OIT sobre Saúde e Segurança na Agricultura, 2001 (n.º 184)N.T.  - que os 
governos podem aplicar ao termo “jovens trabalhadores” são limitadas.

1.2 	 Os conteúdos do presente guia

Tendo por base as Convenções da OIT e outras normas internacionais relevan-
tes, o presente guia define os principais termos utilizados nos guias subse-
quentes que são fundamentais para o entendimento das questões relaciona-
das com o trabalho infantil. Os artigos mais importantes das Convenções da 
OIT citados nas seguintes definições são apresentados de forma completa nos 
Anexos 1-3 do presente guia.

2. Definição da terminologia chave utilizada nestes guias
2.1 	 O que é uma “criança”?

O Artigo 2.º da Convenção da OIT relativa à Interdição das Piores Formas de 
Trabalho das Crianças e à Acção Imediata com vista à sua Eliminação, 1999 
(n.º182) declara que o termo “criança” deve ser aplicado a todas as pessoas 
com menos de 18 anos de idade”. É esta a definição que regula as presentes 
Orientações Políticas e Práticas.

2.2 	 O que é o “trabalho infantil”?

Trabalho infantil é o trabalho que prejudica o bem-estar das crianças e 
dificulta a sua educação, desenvolvimento e vida futura. Trabalho infantil 
é o trabalho que, pela sua natureza e/ou devido à forma como é realizado, 
prejudica, abusa, ou explora a criança e priva-a do acesso à educação.1

2.3 	 Quais são “as piores formas de trabalho infantil”?

Embora o trabalho infantil, quer dos rapazes, quer das raparigas, possa assu-
mir variadíssimas formas, a eliminação das piores formas de trabalho infantil, 
tal como definidas no artigo 3.º da Convenção n.º 182 da OIT, é uma priori-
dade. Estas são:

(a) todas as formas de escravatura ou práticas semelhantes à escravatura, tais como 
a venda e tráfico de crianças, servidão para pagamento de dívidas e a servidão, bem 
como o trabalho forçado ou obrigatório, incluindo o recrutamento forçado ou obrigató-
rio de crianças para serviço em conflitos armados; 

(b) a utilização, recrutamento ou oferta de uma criança para a prostituição, para a 
produção de pornografia ou exibições pornográficas; 

(c) a utilização, recrutamento ou oferta de uma criança para actividades ilícitas, par-
ticularmente para a produção ou tráfico de drogas de acordo com o estabelecido nas 
convenções internacionais aplicáveis; 

(d) trabalho que, pela natureza ou circunstâncias em que é realizado, seja susceptível 
de prejudicar a saúde, a segurança ou a moralidade das crianças.

2.4 	 O que é “trabalho infantil perigoso”?

A alínea (d) do Artigo 3.º acima referido descreve o que se entende por “tra-
balho infantil perigoso”. O trabalho infantil perigoso consiste no trabalho re-
alizado em condições perigosas ou prejudiciais à saúde que podem resultar 
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na morte ou incapacidade (muitas vezes permanente) da criança, ou ainda 
na doença (muitas vezes crónica), em consequência das más condições de 
segurança e saúde ou dos termos do acordo de trabalho.2

Note-se que “perigo” e “risco” são dois termos que são frequentemente utili-
zados nestes guias. Um “perigo” é tudo aquilo com potencial para fazer mal. 
Um “risco” é a possibilidade do mal potencial desse perigo de se tornar reali-
dade.  Por exemplo, o perigo associado à maquinaria agrícola motorizada po-
derá ser o de ficar entalado ou preso nas partes móveis. O risco será grande se 
as protecções não estiverem ajustadas e os trabalhadores estiverem próximos 
da máquina. No entanto, se a maquinaria dispuser de protecções adequadas, 
de uma manutenção regular e for reparada por técnicos qualificados, então o 
risco será menor.

As orientações destinadas aos governos, relativas a algumas das actividades 
consideradas trabalho infantil perigoso que devem ser proibidas, são dadas 
na Recomendação da OIT relativa à Interdição das Piores Formas de Trabalho 
das Crianças e à Acção Imediata com vista à sua Eliminação, 1999 (n.º 190) 
que acompanha a Convenção n.º 182: 

Parágrafo 3. Para determinar quais os tipos de trabalho abrangidos pelo artigo 
3.º (d) da Convenção e a sua localização, deve ter-se em consideração, entre 
outros, os seguintes pontos:

(a) trabalho que expõe as crianças ao abuso de carácter físico, psicológico ou sexual; 

(b) trabalho subterrâneo, subaquático, em alturas perigosas ou em espaços confina-
dos; 

(c) trabalho com maquinaria, equipamento ou ferramentas perigosos, ou que envolva 
o manuseamento manual ou transporte de cargas pesadas; 

(d) trabalho em ambientes prejudiciais à saúde que possam, por exemplo, expor as 
crianças a substâncias, agentes ou processos perigosos, ou a temperaturas, níveis de 
ruído, ou vibrações que prejudicam a sua saúde; 

(e) trabalho em condições particularmente difíceis, tal como o trabalho por horas 
prolongadas ou durante a noite, ou trabalho em que a criança fica intoleravelmente 
obrigada às ordens do empregador.

De acordo com o Artigo 6.º da Convenção n.º 182, os Governos devem:

 elaborar e desenvolver programas de acção para eliminar, como prioridade, as yy
piores formas de trabalho infantil; e

 consultar as instituições governamentais e organizações de empregadores e de tra-yy
balhadores relevantes, tendo em consideração, se conveniente, as opiniões de outros 
grupos interessados.

 A Convenção n.º 182 pede a cooperação e o auxílio internacional para pôr termo yy
de forma imediata às piores formas de trabalho infantil através: (i) de acções priori-
tárias que permitam determinar quais os perigos que colocam o trabalho na categoria 
das piores formas; (ii) do estabelecimento de mecanismos de monitorização e da 
implementação de programas de acção; (iii) da adopção de medidas de prevenção, 
reabilitação e reintegração; e (iv) da atenção particular às crianças em risco especial 
e à situação das raparigas.
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2.5 	 Os direitos das crianças relativamente ao trabalho

Todos os adultos e crianças possuem determinados direitos em virtude da 
sua condição humana, sendo que se reconhece às crianças os seus próprios 
direitos.3

É necessário que as crianças conheçam os seus direitos, incluindo o direito 
a trabalhar num ambiente seguro e saudável no qual os perigos tenham sido 
identificados, os riscos avaliados e tenham sido tomadas as necessárias e 
adequadas medidas de prevenção e de controlo. Inclui-se aqui o direito a 
tomar conhecimento sobre os perigos e riscos para a sua saúde e segurança e 
as consequências que o trabalho terá relativamente à sua educação e ensino. 
As crianças têm que saber como se podem proteger, quais as leis existentes 
especificamente para sua protecção e a quem podem recorrer para obter aju-
da.4 Os jovens trabalhadores devem também ter o direito de recusar tarefas 
ou condições no trabalho que sejam perigosas e devem ser indemnizadas 
na eventualidade da ocorrência de acidentes ou doenças no decurso do seu 
trabalho.

2.6 	 Terminologia complementar associada à utilização  
	 da palavra “criança”

Tal como referido na Secção 1.1, a Convenção n.º 182 indica que “o termo 
‘criança’ aplica-se a todas as pessoas com menos de 18 anos”. No entanto, 
existem outras subcategorias, com base na idade, que são relevantes para 
efeitos de acção contra o trabalho infantil.

Trabalhadores jovens são adolescentes do sexo feminino e masculino com 
idade inferior a 18 anos e que atingiram a idade mínima legal para serem 
admitidos ao emprego e que estão por essa razão legalmente autorizados a 
trabalhar de acordo com determinadas condições.

A Convenção da OIT sobre a Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 1973 
(n.º138) estipula que os Estados que a ratificarem fixem a idade mínima para 
admissão ao emprego ou trabalho. De acordo com esta Convenção, a idade mí-
nima para emprego ou trabalho não deve ser inferior a 15 anos, mas os países 
em vias de desenvolvimento poderão fixá-la nos 14 anos. Um grande número 
de países fixou-a nos 16 anos de idade.

Isto não significa que os trabalhadores jovens possam realizar trabalho pe-
rigoso. Devem ser feitos esforços de forma a assegurar que os trabalhadores 
jovens não fiquem sujeitos à realização de trabalho perigoso. A Convenção 
sobre Segurança e Saúde na Agricultura, 2001 (n.º 184) faz uma referência 
específica aos trabalhadores jovens e ao trabalho perigoso que é consistente 
com as duas Convenções sobre o trabalho infantil, n.º 138 e n.º182. De acor-
do com o Artigo 16.º da Convenção n.º184

“A idade mínima para a execução de trabalho na agricultura que, por sua natureza ou 
condições em que é feito, pode causar dano à segurança e à saúde de trabalhadores 
jovens não poderá ser inferior a 18 anos.”

Mas, o artigo 16.º (3), refere que:

A legislação nacional ou a autoridade competente poderá, após consulta com as orga-
nizações representativas de empregadores e de trabalhadores interessadas, autorizar a 
execução de trabalho referido naquele parágrafo a partir dos 16 anos de idade, desde 
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que ministrada prévia formação e estejam plenamente protegidas a segurança e a 
saúde dos jovens trabalhadores.

Em geral, as raparigas e os rapazes com idades entre os 13 e os 15 anos 
poderão realizar “trabalho leve” de acordo com a Convenção n.º 138 da OIT, 
sobre a Idade Mínima de Admissão ao Emprego. 

O artigo 7º refere que:

1. As leis ou regulamentos nacionais podem permitir o emprego ou trabalho 
de jovens entre 13 e 15 anos em trabalhos leves desde que: 

(a) que não prejudiquem sua saúde ou desenvolvimento e 

b) não prejudiquem sua frequência escolar, sua participação em programas de 
orientação profissional ou de formação aprovados pela autoridade competente 
ou a sua capacidade de beneficiar da instrução recebida.

O Artigo 7º, número 4, da mesma Convenção permite aos países em vias de 
desenvolvimento substituir as idades de 13 e 15 anos pelas de 12 e 14, no 
número 1 precedente.

Torna-se assim óbvio que o termo “trabalho infantil” não engloba todo o tra-
balho realizado pelas raparigas e pelos rapazes com idade inferior a 18 anos. 
O trabalho infantil não se refere a crianças que realizam pequenas tarefas 
domésticas, nem sequer às crianças que participam em trabalho adequado 
ao seu nível de desenvolvimento e que lhes permite adquirir competências 
práticas. Existem milhões de jovens que de forma legítima realizam trabalho, 
remunerado ou não, que é adequado à sua idade e maturidade.

Ao fazê-lo, eles aprendem a ser responsáveis, adquirem competências, contri-
buem para o seu bem-estar e rendimentos, bem como para o das suas próprias 
famílias, e para a economia dos seus países.

2.7 	 O âmbito das actividades agrícolas abrangidas pela expressão  
	 “sector agrícola”

A agricultura é um sector económico complexo e heterogéneo que compreen-
de um grande número de subsectores. Envolve métodos de produção agrícola 
que diferem de país para país e entre países desenvolvidos e países em vias 
de desenvolvimento. Varia da produção comercial altamente industrializada 
até à agricultura tradicional de pequena escala e de subsistência. No entanto, 
a distinção que tradicionalmente existia entre estes dois tipos de agricultura 
tem vindo lentamente a desvanecer-se com a progressiva comercialização e 
industrialização da agricultura, especialmente como consequência da promo-
ção feita pelos governos e empresas multinacionais à agricultura para expor-
tação.

O termo “agricultura” abrange vários tipos de actividades agrícolas tais como 
o cultivo de plantas, a produção hortícola e de frutos, a criação de gado, a 
preparação de forragens, a silvicultura, a criação de peixes em viveiros, e a 
criação de insectos.  Inclui ainda muitas outras actividades associadas: o 
processamento e embalagem de produtos agrícolas e pecuários, o armazena-
mento das colheitas, o controlo das pestes, a irrigação, construção e tarefas 
domésticas (transporte de água, armazenamento de lenha, etc.), bem como 
a utilização de maquinaria, equipamentos, alfaias, ferramentas e instalações 
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agrícolas. Pode incluir qualquer processo, operação, transporte ou armaze-
namento directamente relacionado com a produção agrícola. Deve ser esta a 
definição funcional do termo “agricultura”, sendo que não se trata de uma 
definição exclusiva.

3. Estratégias para a eliminação do trabalho infantil
A experiência do IPEC tem demonstrado que os pais e as famílias a quem 
é dada uma oportunidade de escolha viável preferem evitar que as crianças 
trabalhem. Apesar da questão do trabalho infantil não poder ser resolvida do 
dia para a noite, uma das principais prioridades tem que ser a prevenção e a 
eliminação da participação das crianças em trabalhos perigosos. Trata-se de 
uma tarefa complexa que muitas vezes terá que ser apoiada por políticas go-
vernamentais destinadas à promoção do emprego para os adultos, ao aumento 
dos rendimentos e à melhoria das condições de vida. O simples afastamento 
das crianças dos seus postos de trabalho não terá qualquer tipo de impacto 
significativo a menos que seja realizado no contexto de uma política nacional 
que promova os direitos, o bem-estar e o profundo desenvolvimento das crian-
ças encorajando a sua participação na procura de soluções para o problema 
do trabalho infantil.

As estratégias do IPEC para a eliminação do trabalho infantil perigoso podem 
classificar-se em três grupos genéricos: prevenção, afastamento e protecção.

3.1	 Prevenção 

A prevenção é uma meta primária de longo prazo. Implica identificar as crian-
ças em risco potencial, mantê-las afastadas do trabalho perigoso e acima de 
tudo impedi-las de se tornarem crianças em situação de trabalho infantil. 
Para assegurar que os pais vêem na educação o melhor caminho para as suas 
crianças é necessário que as famílias tenham, entre outros, rendimentos e 
benefícios sociais estáveis, tais como seguros de saúde, de forma a poderem 
sobreviver a crises de curta e longa duração.

O investimento na prevenção do trabalho infantil é a abordagem menos dis-
pendiosa para acabar com o trabalho infantil a longo prazo. Os sistemas de 
prevenção têm que ser cuidadosamente planificados pelas entidades gover-
namentais e não governamentais. Os esquemas de micro-seguros organizados 
por grupos da sociedade civil a nível local são disso um exemplo. Estes esque-
mas podem interligar-se a estruturas mais abrangentes, tais como instituições 
bancárias e sistemas de crédito. O governo pode ajudar disponibilizando fun-
dos de capital inicial, adequando as contribuições dos trabalhadores e desen-
volvendo legislação de incentivo. Os grupos de apoio mútuo podem fornecer 
auxílio através das cooperativas, das sociedades mutualistas, entre outras, 
que são normalmente financiadas por contribuições.

A prevenção do trabalho infantil está também directamente relacionada com a 
promoção do trabalho digno para os adultos, um dos pilares da Agenda Global 
de Emprego da OIT (ver caixa 1).
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Caixa 1: Os setes pilares da Agenda Global de Emprego da OIT 

Os sete princípios ou “pilares” subjacentes à Agenda Global de Emprego da OIT são:

1. Promover o trabalho digno como factor produtivo 

2. Construir um novo enquadramento macroeconómico pró-emprego  

3. Promover o empreendedorismo e o investimento privado 

4. Aumentar a produtividade e as oportunidades para indivíduos economicamente desfavo-
recidos e assegurar o trabalho digno 

5. Eliminar a descriminação no mercado de trabalho 

6. Promover o crescimento sustentável ao nível social e ambiental 

7. Promover a empregabilidade e a flexibilidade 

Fonte: OIT: Global Employment Agenda (Geneva, 2003), Part II, pág. 4.

3.2 	 Afastamento 

O afastamento e subsequente reabilitação das crianças que se encontram já 
numa situação de trabalho perigoso inclui:

A identificação das crianças em situação de trabalho perigoso;��

O seu afastamento dos locais de trabalho; e��

Fazer com que regressem à escola e/ou a programas de formação.��

As crianças nas piores formas de trabalho infantil necessitam de uma acção 
urgente no sentido do seu resgate e reabilitação. As medidas para afastar as 
crianças do trabalho perigoso podem passar pela persuasão através do diálogo 
com os pais, crianças, empregadores, ou autoridades competentes, ou ainda 
por operações radicais de “salvamento”.

As iniciativas conjuntas levadas a cabo pelas comunidades, quando ajustadas 
às necessidades específicas de cada grupo alvo, contando com a participação 
próxima da comunidade, provaram ser as soluções mais eficazes. As acções 
destinadas ao resgate das vítimas das piores formas de trabalho devem ser 
acompanhadas por uma abordagem holística de longo prazo que permita ata-
car a pobreza familiar subjacente, incluindo a facilitação do acesso à terra, 
habitação e oportunidades económicas.

3.3 	 Protecção

A estratégia de protecção do IPEC reconhece que, na realidade, enquanto são 
levadas a cabo as estratégias de afastamento, muitas crianças permanecem 
nos seus locais de trabalho durante períodos de tempo curtos, ou entretanto 
atingem a idade mínima legal em vigor nos seus países (14-17 anos) que lhes 
permite trabalhar.

Estas crianças mais velhas continuam em risco e necessitam de protecção. O 
que pode exigir a melhoria das condições de saúde e segurança no trabalho e 
das condições de trabalho e acordos laborais. O fortalecimento da gestão do 
risco5 nas actividades agrícolas é considerada a base deste tipo de iniciativas 
(ver Guia 3, Capítulo 3, Caixa 15).
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Um instrumento importante que os decisores políticos podem usar como par-
te da sua estratégia de combate ao trabalho infantil perigoso na agricultura 
consiste em criar uma lista, com força jurídica, das actividades de trabalho 
perigoso e dos sectores que estão proibidos às crianças. Os países que ratifi-
caram a Convenção n.º182 da OIT estão obrigados a realizá-la de acordo com 
o artigo 4º. Ao construir uma lista a nível nacional, os países podem também 
identificar as áreas onde se pode encontrar o trabalho perigoso e desenhar 
medidas com vista à implementação das proibições ou restrições incluídas na 
sua lista (ver caixa 2). Dado que se trata de uma lista de importância crucial 
para os esforços subsequentes na eliminação do trabalho infantil perigoso, a 
Convenção realça a importância da realização de um processo verdadeiramen-
te consultivo, especialmente junto das organizações de trabalhadores e de 
empregadores, durante a sua construção e implementação.

Caixa 2: Listas nacionais sobre o trabalho infantil perigoso

A OIT recomenda um processo6 constituído por seis etapas para a construção e implemen-
tação das disposições da lista:

Primeira etapa: Criar uma estrutura

• Determinar o modo como o governo irá gerir o processo 

• Envolver as organizações de empregadores e os sindicatos, bem como outros organismos 
com conhecimento específico.

Segunda etapa: Recolher as informações existentes e as novas

• Rever as normas internacionais 

• Analisar cuidadosamente as leis e as regulamentações existentes 

• Reunir a informação sobre os perigos, a gestão de perigos e sua localização

Terceira etapa: Compilar a lista do trabalho perigoso

• Identificar os critérios para a selecção dos pontos da lista 

• Determinar as ocupações, actividades e condições perigosas 

• Decidir como proteger as crianças que já podem trabalhar legalmente porque atingiram a 
idade mínima para ter um emprego

Quarta etapa: Dotar a lista de poder jurídico

• A “autoridade competente” terá que se assegurar que a lista detém poder jurídico e que 
as suas disposições podem ser aplicadas legalmente

Quinta etapa: Promover a utilização da lista

• Decidir o modo como a lista sobre o trabalho infantil perigoso será divulgada e difundida

• Promover a sensibilização e as actividades de formação para outras organizações que 
utilizem a lista 

• Definir prazos de acção

Sexta etapa: Rever e actualizar a lista periodicamente disponibilizando-a para consulta

• Rever e actualizar a lista e a legislação associada periodicamente 

• Criar um mecanismo ou organismo de consulta coordenado pelo governo para realizar esta 
função
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Em 2005, o IPEC e a OIT SafeWork produziram em conjunto um relatório 
sobre a prática e a legislação relativamente ao trabalho infantil perigoso7 de 
forma a ajudar os parceiros tripartidos da OIT na preparação das suas listas 
nacionais sobre o trabalho infantil perigoso. O relatório identificou os elemen-
tos comuns nas listas nacionais de cerca de 45 países que concluíram esse 
processo. Como orientação, o relatório sugere uma lista exemplificativa dos 
elementos que poderão ser tidos em conta pelos países na criação da lista ou 
na revisão de listas já existentes.

3.4 	 Participação das crianças

A Recomendação n.º 190 associada à Convenção n.º 182 da OIT define o 
seguinte: “Os programas de acção referidos no (...) da Convenção deverão ser 
elaborados e postos em prática (...), mediante consulta (...) tendo em consi-
deração as opiniões das crianças directamente afectadas pelas piores formas 
de trabalho das crianças (...)”. Por outras palavras, no contexto do trabalho 
do IPEC, as crianças são um dos grupos parceiros dos seus programas e, por 
essa razão, devem ser consultados como tal. A participação das crianças na 
elaboração e implementação dos programas que afectam a sua segurança e 
saúde no trabalho e o seu bem-estar deve ser amplamente encorajada.

Neste momento, a comunidade internacional realça a necessidade de uma 
maior e mais significativa participação da criança no quadro de várias inicia-
tivas a nível global, incluindo a Educação para Todos (EPT), a eliminação do 
trabalho infantil, infecção VIH/sida, a iniciativa “World fit for children”, entre 
outras. Torna-se importante que os meios e as metodologias sejam elabora-
das e melhoradas de modo a permitir que este grupo significativo de agentes 
interessados definam as suas próprias formas de contribuição para o esforço 
global no sentido de ajudar e dar apoio ao seu desenvolvimento e sucesso. 
A OIT corrobora por inteiro a necessidade de uma participação significativa 
da criança e o IPEC desenvolveu uma metodologia própria para que tal seja 
possível através do ECOARN.T. - Educação, Comunicação e Arte na defesa dos 
direitos da criança e do adolescente (www.ilo.org/scream)  - que consiste num 
programa interactivo baseado na utilização de recursos artísticos visuais, lite-
rários e de representação, nos meios de comunicação social e na mobilização 
das comunidades8. Além disso, o IPEC encontra-se presentemente a desen-
volver as suas próprias linhas orientadoras para permitir uma participação 
significativa das crianças nos seus programas e actividades.  
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Anexo 1: Convenção da OIT sobre a Idade 
Mínima de Admissão ao Emprego, 1973  
(n.º 138) — Artigos principais

Artigo 1.º 
Qualquer membro para o qual a presente Convenção estiver em vigor com-
promete-se a seguir uma política nacional que tenha como fim assegurar a 
abolição efectiva do trabalho das crianças e elevar progressivamente a idade 
mínima de admissão ao emprego ou ao trabalho a um nível que permita aos 
adolescentes atingirem o mais completo desenvolvimento físico e mental.

Artigo 2º 
1. Qualquer membro que ratificar a presente Convenção deverá especificar, 
numa declaração anexada à ratificação, uma idade mínima de admissão ao 
emprego ou ao trabalho no seu território e nos meios de transporte matricula-
dos no seu território; sob reserva do disposto nos artigos 4.º e 8.º da presente 
Convenção, nenhuma pessoa de idade inferior a esse mínimo deverá ser ad-
mitida ao emprego ou ao trabalho seja em que profissão for.

2. O membro que tiver ratificado a presente Convenção poderá, seguidamente, 
informar o director-geral da Repartição Internacional do Trabalho, por meio de 
novas declarações, de que eleva a idade mínima anteriormente especificada.

3. A idade mínima especificada de acordo com o n.º 1 do presente artigo não 
deverá ser inferior à idade em que terminar a escolaridade obrigatória, nem, 
em qualquer caso, a 15 anos.

4. Não obstante as disposições do n.º 3 do presente artigo, qualquer membro 
cuja economia e instituições escolares não estiverem bastante desenvolvidas 
poderá, após consulta das organizações de empregadores e de trabalhadores 
interessadas, se as houver, especificar, numa primeira fase, uma idade míni-
ma de 14 anos.

5. O membro que tiver especificado uma idade mínima de 14 anos em virtude 
do parágrafo anterior deverá, nos relatórios que é obrigado a apresentar nos 
termos do artigo 22.º da Constituição da Organização Internacional do Traba-
lho, declarar:

a) Ou que persiste o motivo da sua decisão;

b) Ou que renuncia a prevalecer-se do referido n.º 4 a partir de determinada data.

Artigo 3º 
1. A idade mínima de admissão a qualquer tipo de emprego ou trabalho que, 
pela sua natureza ou pelas condições em que se exerça, for susceptível de 
comprometer a saúde, a segurança ou a moralidade dos adolescentes não 
deverá ser inferior a 18 anos.
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2. Os tipos de emprego ou de trabalho visados no n.º 1 acima serão determi-
nados pela legislação nacional ou pela autoridade competente, após consul-
ta das organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, se as 
houver.

3. Não obstante as disposições daquele n.º 1, a legislação nacional ou a auto-
ridade competente poderão, após consulta às organizações de empregadores e 
de trabalhadores interessadas, se as houver, autorizar o emprego ou o trabalho 
de adolescentes a partir da idade de 16 anos, desde que a sua saúde, segu-
rança e moralidade fiquem plenamente garantidas e que tenham recebido, no 
ramo de actividade correspondente, uma instrução específica e adequada ou 
uma formação profissional.

Artigo 4.º
1. Na medida em que tal seja necessário e após consulta às organizações de 
empregadores e de trabalhadores interessadas, se as houver, a autoridade 
competente poderá não aplicar a presente Convenção a categorias limitadas 
de emprego ou de trabalho quando a aplicação da presente Convenção a essas 
categorias suscitar dificuldades de execução especiais e importantes.

2.  Todo e qualquer membro que ratificar a presente Convenção deverá, no 
primeiro relatório sobre a sua aplicação que for obrigado a apresentar nos ter-
mos do artigo 22.º da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, 
indicar, com razões justificativas, as categorias de emprego que tiverem sido 
objecto de exclusão de acordo com o n.º 1 do presente artigo, e expor, nos 
seus relatórios ulteriores, o estado da sua legislação e da sua prática em re-
lação a essas categorias, precisando em que medida se deu cumprimento, ou 
tenciona dar-se cumprimento à presente Convenção, relativamente às citadas 
categorias.

3. O presente artigo não autoriza a excluir do campo de aplicação da presente 
Convenção os empregos ou trabalhos visados no artigo 3.º

Artigo 5.º
1. Qualquer membro cuja economia e serviços administrativos não tenham 
atingido suficiente desenvolvimento poderá, após consulta às organizações 
de empregadores e de trabalhadores interessadas, se as houver, limitar, numa 
primeira fase, o campo de aplicação da presente Convenção.

2. O membro que se prevalecer do n.º 1 do presente artigo deverá especificar, 
numa declaração anexa à sua ratificação, os ramos de actividade económica 
ou os tipos de empresas aos quais se aplicarão as disposições da presente 
Convenção.

3. O âmbito de aplicação da presente Convenção deverá compreender pelo 
menos: as indústrias extractivas; as indústrias transformadoras; a construção 
civil e as obras públicas; a electricidade, o gás e a água; os serviços sanitários; 
os transportes, entrepostos e comunicações; as plantações e outras empresas 
agrícolas exploradas principalmente para fins comerciais, excepto as empre-
sas familiares ou de pequenas dimensões que produzam para o mercado local 
e que não empreguem regularmente trabalhadores assalariados.

4. Qualquer membro que tiver limitado a esfera de aplicação da Convenção 
em virtude do presente artigo:
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a) Deverá indicar, nos relatórios que é obrigado a apresentar nos termos do 
artigo 22.º da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, a situ-
ação geral do emprego ou do trabalho dos adolescentes e crianças nos ramos 
de actividade excluídos da esfera de aplicação da presente Convenção, assim 
como todos os progressos realizados com vista a uma aplicação mais extensa 
das disposições da Convenção;

b) Poderá, em qualquer altura, alargar o âmbito de aplicação da Convenção 
por meio de uma declaração dirigida ao director-geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho.

Artigo 6.º
A presente Convenção não se aplica nem ao trabalho efectuado por crianças 
ou adolescentes, em estabelecimentos de ensino geral, em escolas profis-
sionais ou técnicas ou noutras instituições de formação profissional, nem ao 
trabalho efectuado por pessoas de pelo menos 14 anos em empresas, quan-
do esse trabalho for executado de acordo com as condições prescritas pela 
autoridade competente após consulta às organizações de empregadores e de 
trabalhadores interessadas, se as houver, e fizer parte integrante:

a) Quer de um ensino ou de uma formação profissional cuja responsabilidade 
incumba em primeiro lugar a uma escola ou a uma instituição de formação 
profissional;

b) Quer de um programa de formação profissional aprovado pela autoridade 
competente e executado principal ou inteiramente numa empresa;

c) Quer de um programa de orientação destinado a facilitar a escolha de uma 
profissão ou de um tipo de formação profissional.

Artigo 7.º
1. A legislação nacional poderá autorizar o emprego, em trabalhos leves, das 
pessoas de 13 a 15 anos ou a execução desses trabalhos por tais pessoas, 
contanto que aqueles:

a) Não sejam susceptíveis de prejudicar a sua saúde ou o seu desenvolvimento;

b) Não sejam de natureza a prejudicar a sua assiduidade escolar, a sua par-
ticipação em programas de orientação ou formação profissionais aprovados 
pela autoridade competente ou a sua capacidade de beneficiar da instrução 
recebida.

2. A legislação nacional também poderá, sob reserva das condições previstas 
nas alíneas a) e b) do anterior n.º 1, autorizar o emprego ou o trabalho das 
pessoas de pelo menos 15 anos que não tenham ainda terminado a sua esco-
laridade obrigatória.

3. A autoridade competente determinará as actividades em que poderão ser 
autorizados o emprego ou o trabalho de acordo com os n.os 1 e 2 do presente 
artigo e prescreverá a duração, em horas, e as condições do emprego ou do 
trabalho em questão.

4. Não obstante as disposições dos n.os 1 e 2 do presente artigo, um membro 
que tiver feito uso das disposições do n.º 4 do artigo 2.º pode, enquanto se 
prevalecer delas, substituir as idades de 13 a 15 anos indicadas no n.º 1 pelas 
de 12 a 14 anos e a idade de 15 anos indicada no n.º 2 do presente artigo 
pela de 14 anos.
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Artigo 8.º
1. Após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores interes-
sadas, se as houver, a autoridade competente poderá, derrogando a proibição 
de emprego ou de trabalho prevista no artigo 2º da presente Convenção, au-
torizar, em casos individuais, a participação em actividades tais como espec-
táculos artísticos.

2. As autorizações assim concedidas deverão limitar a duração em horas do 
emprego ou do trabalho autorizados e prescrever as condições dos mesmos.

Artigo 9.º
1. A autoridade competente deverá tomar todas as medidas necessárias, in-
cluindo sanções apropriadas, para assegurar a aplicação efectiva das disposi-
ções da presente Convenção.

2. A legislação nacional ou a autoridade competente deverão determinar as 
pessoas responsáveis pelo cumprimento das disposições que derem efectiva-
ção à Convenção.

3. A legislação nacional ou a autoridade competente deverão prescrever re-
gistos ou outros documentos que o empregador deverá manter e conservar 
disponíveis; esses registos ou documentos deverão indicar o nome e a idade 
ou a data de nascimento, tanto quanto possível devidamente certificados, 
das pessoas empregadas por ele ou que trabalhem para ele e cuja idade seja 
inferior a 18 anos.
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Anexo 2: CONVENÇÃO DA OIT RELATIVA 
À INTERDIÇÃO DAS PIORES FORMAS DE 
TRABALHO DAS CRIANÇAS E À ACÇÃO 
IMEDIATA COM VISTA À SUA ELIMINAÇÃO, 
1999 (N.º 182) — Artigos principais

Artigo 1.º
Qualquer membro que ratificar a presente Convenção deve tomar, com a maior 
urgência, medidas imediatas e eficazes para assegurar a proibição e a elimi-
nação das piores formas de trabalho das crianças.

Artigo 2.º
Para os efeitos da presente Convenção, o termo «criança» aplica-se a todas as 
pessoas com menos de 18 anos.

Artigo 3.º
Para os efeitos da presente Convenção, a expressão «as piores formas de tra-
balho das crianças» abrange:

a) Todas as formas de escravatura ou práticas análogas, tais como a venda e o tráfico 
de crianças, a servidão por dívidas e a servidão, bem como o trabalho forçado ou obri-
gatório, incluindo o recrutamento forçado ou obrigatório das crianças com vista à sua 
utilização em conflitos armados;

b) A utilização, o recrutamento ou a oferta de uma criança para fins de prostituição, 
de produção de material pornográfico ou de espectáculos pornográficos;

c) A utilização, o recrutamento ou a oferta de uma criança para actividades ilícitas, 
nomeadamente para a produção e o tráfico de estupefacientes tal como são definidos 
pelas convenções internacionais pertinentes;

d) Os trabalhos que, pela sua natureza ou pelas condições em que são exercidos, são 
susceptíveis de prejudicar a saúde, a segurança ou moralidade da criança.

Artigo 4.º
1. Os tipos de trabalho visados na alínea d) do artigo 3.º devem ser determi-
nados pela legislação nacional ou pela autoridade competente, após consulta 
das organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas tomando 
em consideração as normas internacionais pertinentes e, em particular, os 
parágrafos 3 e 4 da Recomendação sobre as Piores Formas de Trabalho das 
Crianças, 1999.

2. A autoridade competente, após consulta das organizações de empregado-
res e de trabalhadores interessadas, deve localizar os tipos de trabalho assim 
determinados.

3. A lista dos tipos de trabalho determinados de acordo com o n.º 1 do presente 
artigo deve ser periodicamente examinada e, se necessário, revista mediante 
consulta das organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas.
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Artigo 5.º
Qualquer membro deve, após consulta das organizações de empregadores e 
de trabalhadores, estabelecer ou designar mecanismos apropriados para fisca-
lizar a aplicação das disposições que apliquem a presente Convenção.

Artigo 6.º
1. Qualquer membro deve elaborar e pôr em prática programas de acção vi-
sando prioritariamente eliminar as piores formas de trabalho das crianças.

2. Esses programas de acção devem ser elaborados e postos em prática me-
diante consulta das instituições públicas competentes e das organizações de 
empregadores e de trabalhadores e, se for caso disso, tomando em considera-
ção as opiniões de outros grupos interessados.

Artigo 7.º
1. Qualquer membro deve tomar todas as medidas necessárias para assegurar 
a aplicação efectiva e o respeito das disposições que apliquem a presente 
Convenção, incluindo o estabelecimento e a aplicação de sanções penais ou, 
se for caso disso, outras sanções.

2. Tendo em conta a importância da educação na eliminação do trabalho das 
crianças, qualquer membro deve adoptar medidas eficazes dentro de um pra-
zo determinado para: 

a) Impedir que as crianças sejam envolvidas nas piores formas de trabalho das 
crianças; 

b) Prover a ajuda directa necessária e apropriada para libertar as crianças das piores 
formas de trabalho das crianças e assegurar a sua readaptação e a sua integração 
social; 

c) Assegurar a todas as crianças que tenham sido libertadas das piores formas de 
trabalho das crianças o acesso à educação de base gratuita e, sempre que for possível 
e apropriado, à formação profissional; 

d) Identificar as crianças particularmente expostas a riscos e entrar em contacto 
directo com elas; 

e) Ter em conta a situação particular das raparigas.

3. Qualquer membro deve designar a autoridade competente encarregada 
da execução das disposições que apliquem a presente Convenção. 

Artigo 8.º
Os membros devem adoptar medidas apropriadas a fim de se ajudarem mutu-
amente para aplicarem as disposições da presente Convenção, através de uma 
cooperação e ou uma assistência internacional reforçadas, incluindo através 
de medidas de apoio ao desenvolvimento económico e social, aos programas 
de erradicação da pobreza e à educação universal.
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Anexo 3: Convenção sobre Segurança e 
Saúde na Agricultura, 2001 (n.º 184)  
— Artigos principais

Artigo 1º 
Para os fins desta Convenção, o termo “agricultura” compreende ativida-
des agrícolas e florestais conduzidas em explorações agrícolas, incluindo 
produção vegetal, atividades florestais, pecuária e criação de insetos, pro-
cessamento primário de produtos agrícolas e animais pelo empreendedor 
ou em seu nome, assim como utilização e manutenção da maquinaria, de 
equipamentos, aparelhos, instrumentos e instalações agrícolas, inclusive 
todo processamento, armazenamento, operação ou transporte realizados 
no empreendimento agrícola, diretamente relacionados com a produção 
agrícola.

Artigo 2º 
Para os fins desta Convenção, o termo “agricultura” não compreende:

(a) agricultura de subsistência; 

(b) processamentos industriais que utilizam produtos agrícolas como matéria-prima, 
e serviços correlatos;

(c) exploração industrial de florestas.

Artigo 3º
1. A autoridade competente de um Estado-membro que ratificar a Convenção, 
após consultar organizações representativas de empregadores e de trabalha-
dores interessados:

(a) poderá excluir, da aplicação desta Convenção ou de algumas de suas disposições, 
algumas explorações agrícolas ou determinadas categorias de trabalhadores, quando 
se puserem problemas especiais e de natureza grave;

(b) na hipótese dessas exclusões, deverá planejar a progressiva abrangência de todas 
os empreendimentos e de todas as categorias de trabalhadores.

2. Todo Estado-membro mencionará, em seu primeiro relatório sobre a aplica-
ção da Convenção, enviado em virtude do artigo 22 da Constituição da Orga-
nização Internacional do Trabalho, toda exclusão feita nos termos do parágrafo 
1(a) deste artigo, alegando as razões dessa exclusão. Nos relatórios subse-
quentes, exporá as providências tomadas com vista à progressiva extensão das 
disposições da Convenção aos trabalhadores de que se trata.
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II. DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 4º
1. À luz das condições e da prática nacionais e após consulta com organi-
zações representativas de empregadores e de trabalhadores interessadas, os 
Estados-membros deverão definir, pôr em prática e, periodicamente, reexa-
minar uma política nacional coerente em matéria de segurança e de saúde 
na agricultura. Essa política terá como objetivo a prevenção de acidentes e 
danos à saúde em conseqüência do trabalho, relacionados com o trabalho ou 
dele decorrentes, eliminando, atenuando ou controlando os riscos no local do 
trabalho agrícola.

2. Para esse fim, a legislação nacional deverá:

(a) designar a autoridade competente responsável pela implementação dessa política 
e pelo cumprimento da legislação nacional sobre segurança e saúde no trabalho na 
agricultura;

(b) definir os direitos e os deveres de empregadores e de trabalhadores em matéria de 
segurança e saúde no trabalho na agricultura;

(c) criar sistemas de coordenação intersetorial entre autoridades e órgãos competen-
tes para o setor agrícola e definir suas funções e responsabilidades, levando em conta 
sua complementaridade e as condições e práticas nacionais.

3. A autoridade competente designada deverá prever medidas corretivas e 
sanções apropriadas de acordo com a legislação nacional, inclusive, quando 
for o caso, a suspensão ou a limitação de atividades agrícolas que ofereçam 
risco iminente para a segurança e a saúde dos trabalhadores, até que se 
corrijam as condições que deram lugar à suspensão ou à restrição.

Artigo 5º
1. Os Estados-membros deverão garantir um sistema adequado econveniente 
de inspeção de locais de trabalho agrícola, dotado dos meios suficientes para 
a sua missão.

2. De acordo com a legislação nacional, a autoridade competente poderá con-
fiar, na condição de auxiliares, certas funções de inspeção, no âmbito regional 
ou local, a adequados serviços públicos, instituições públicas ou a institui-
ções privadas sob supervisão pública, ou poderá associar esses serviços ou 
instituições ao exercício dessas funções.
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III. Medidas de Prevenção e de Proteção
GENERALIDADES

Artigo 6º
1. Desde que compatível com a legislação nacional, o empregador terá o dever 
de garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores em todos os aspectos 
relacionados com o trabalho.

2. A legislação nacional ou a autoridade competente providenciará para que, 
num local de trabalho agrícola onde dois ou mais empregadores exerçam ativi-
dades ou onde quer que um ou mais empregadores e um ou mais trabalhado-
res autônomos exerçam atividades, eles colaborem no atendimento aos requi-
sitos de segurança e de saúde. Quando for o caso, a autoridade competente 
estabelecerá procedimentos gerais para essa colaboração.

Artigo 7º
No cumprimento da política nacional a que se refere o artigo 4º da Conven-
ção, a legislação nacional ou a autoridade competente disporá, levando em 
conta a dimensão do empreendimento e a natureza de sua atividade, que o 
empregador:

(a) faça adequadas avaliações de riscos com relação à segurança e à saúde dos traba-
lhadores e, com base nos resultados obtidos, adote medidas de prevenção e de pro-
teção para garantir que, em todas as condições de utilização previstas, as atividades 
agrícolas, os locais de trabalho, a maquinaria, equipamentos, produtos químicos, ins-
trumentos e procedimentos sob o controle do empregador sejam seguros e atendam 
às normas prescritas de segurança e de saúde; 

(b) assegure que os trabalhadores na agricultura, levando-se em consideração seu ní-
vel de instrução e diferença de línguas, recebam adequado e conveniente treinamento 
e instruções compreensíveis, em matéria de segurança e de saúde, e orientações ou 
monitorações necessárias, inclusive informações sobre perigos e riscos inerentes a 
seu trabalho e as medidas a tomar para sua proteção;

(c) tome providências imediatas para fazer cessar toda operação que ofereça sério e 
iminente perigo para a segurança e a saúde e evacuar os trabalhadores de maneira 
adequada.

Artigo 8º
1. Os trabalhadores na agricultura deverão ter o direito:

(a) de ser informados e consultados sobre questões de segurança e de saúde, inclusi-
ve sobre os riscos inerentes a novas tecnologias;

(b) de participar na aplicação e exame de medidas que visem a garantir a segurança 
e a saúde e, em consonância com a lei e a prática nacionais, escolher representantes 
competentes em matéria de segurança e de saúde e representantes nos comitês de 
segurança e de saúde;

(c) de se preservarem de perigo que apresente seu trabalho quando tiverem motivo 
razoável para crer na existência de grave e iminente risco para sua segurança e saúde, 
e disso dar informação imediata a seu supervisor. Não deverão ser prejudicados em 
conseqüência dessas ações.

2. Os trabalhadores na agricultura e seus representantes terão o dever de 
observar as medidas de segurança e de saúde prescritas e de cooperar com 
os empregadores para que esses cumpram seus próprios deveres e responsa-
bilidades.
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3. As modalidades do exercício dos direitos e deveres a que se referem os 
parágrafos 1 e 2 serão estabelecidas por legislação nacional, pela autoridade 
competente, por acordos coletivos ou outros meios apropriados.

4. Quando as disposições desta Convenção forem aplicadas nos termos do 
parágrafo 3, as organizações representativas de empregadores e trabalhadores 
interessadas deverão ser consultadas.

SEGURANÇA DA MAQUINARIA E ERGONOMIA

Artigo 9º
1. A legislação nacional ou a autoridade competente deverá dispor que a 
maquinaria, equipamentos, inclusive equipamentos de proteção pessoal, apa-
relhos e instrumentos manuais utilizados na agricultura sigam as normas na-
cionais, ou outras normas reconhecidas em matéria de segurança e saúde e 
sejam adequadamente instalados, mantidos e salvaguardados.

2. A autoridade competente deverá tomar medidas para garantir que fabri-
cantes, importadores e fornecedores observem as normas mencionadas no 
parágrafo 1 e dêem, aos usuários e, a pedido, à autoridade competente, in-
formações apropriadas e suficientes, inclusive de sinalizações de perigo, na 
língua ou línguas oficiais do país usuário.

3. Os empregadores deverão assegurar que os trabalhadores recebam e com-
preendam as informações de segurança e saúde dadas por fabricantes, impor-
tadores e fornecedores.
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Notas
		  N.T.: 	 Não tendo sido ratificada por Portugal, não existe uma versão 		
				    oficial para Portugal da Convenção nº 184 da OIT, sobre Segurança 	
				    e Saúde na Agricultura, 2001. Assim a versão aqui disponibilizada 	
				    é uma versão em português do Brasil.
			   1. 	 IPEC: Every child counts: New global estimates on child labour, 	
				    (Genebra, OIT, 2002), pág. 23.
			   2. 	 IPEC: Training resource pack on elimination of hazardous child 	
				    labour in agriculture (Genebra, OIT, 2005).
			   3. 	 IPEC and the Inter-parliamentary Union: Eliminating the WFCL. 	
				    Handbook for Parliamentarians No. 3, (Genebra, OIT, 2002), pág. 	
				    29.
			   4. 	 IPEC: Action against child labour (Genebra, OIT, 2000), pág. 150.
			   5. 	 ILO: Guidelines on occupational safety and health systems (Gene	
				    bra, 2001).
			   6. 	 IPEC: Eliminating hazardous child labour step by step (Genebra, 	
				    OIT, brochura sem data).
			   7. 	 IPEC and ILO SafeWork: Law and Practice Report on the Health 	
				    and Safety Aspects of ILO Convention No. 182 in Preparation for 	
				    an ILO Tripartite Meeting of Experts on Hazardous Child Labour 	
				    (Genebra, OIT, 2005).
			   N.T.: 	 em inglês a designação é SCREAM - Stop Child Labour
			   8. 	 Este material para referência para SCREAM (Securing Children’s 	
				    Rights through Education, the Arts and the Media) está disponível 	
				    em www.ilo.org/ipec/campigmandadvocacy/scream ou através de 	
				    contacto directamente a OIT-IPEC.
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O grosso das crianças que trabalham no mundo encontra-se nas quintas e nas 
plantações e não nas fábricas, lojas ou áreas urbanas. De acordo com as es-
timativas globais do IPEC de 2006, aproximadamente 70 por cento de todas 
crianças em situação de trabalho infantil trabalham na agricultura.

Apesar de, para muitos, a ideia de crescer numa quinta evocar imagens de uma 
infância idílica com as crianças a trabalhar ao lado dos seus pais e avós ao ar 
livre que lhes ensinam o valor das tarefas diárias, a realidade é, muitas vezes, 
completamente diferente. Muitas das crianças em situação de trabalho infantil 
na agricultura por todo o mundo realizam trabalho perigoso – trabalho que pode 
pôr em risco as suas vidas, integridade física, saúde e bem-estar geral.

A agricultura é um dos três sectores mais perigosos em que se pode trabalhar, 
independentemente da idade, juntamente com o sector da construção e da 
indústria mineira. Em termos de mortes, é ultrapassado apenas pela indústria 
mineira1.  É também o sector onde existem muitas crianças sem escolaridade 
devido a factores que incluem, por exemplo, a falta de escolas ou de profes-
sores, inexistência de ensino gratuito, entre outros.

A “quinta de família”, por se tratar de um elemento universal no mundo agrí-
cola e profundamente enraizado na cultura e nas tradições, faz com que se 
torne difícil demonstrar que as crianças possam aí ser exploradas. O trabalho 
das crianças realizado nas quintas de família pode ser interpretado como soli-
dariedade familiar. Embora possa ser esse o caso, é importante ver para lá das 
aparências e examinar as condições de trabalho, que podem ser perigosas, 
bem como tempo despendido no trabalho, particularmente pelas raparigas, e 
que, por esse motivo, não é empregue na educação.

Em todo o mundo as crianças tornam-se trabalhadores nas explorações agrí-
colas desde muito cedo.

A maior parte dos inquéritos estatísticos abrange apenas as crianças que tra-
balham com idades acima dos 10 anos. Contudo, há muitas crianças que 
começam a trabalhar mais cedo. As crianças dos meios rurais, especialmente 
as raparigas, tendem a começam a trabalhar desde cedo, aos 5, 6 ou 7 anos 
de idade.

Estima-se que em certos países, as crianças abaixo dos 10 anos de idade 
contabilizem 20 por cento do trabalho infantil nas áreas rurais2.  O trabalho 
que as crianças realizam na agricultura é frequentemente invisível e não é 
declarado devido ao facto de ajudarem os seus pais e familiares na quinta da 
família ou porque realizam trabalho por tarefa ou num sistema de quotas em 
plantações de maior dimensão, muitas vezes, como parte de famílias migran-
tes.

A agricultura é, em muitos países, um sector histórico e tradicionalmente pou-
co regulamentado. Isto significa que as leis sobre o trabalho infantil – quando 
existem – são geralmente aplicadas de forma menos rigorosa do que noutros 
sectores de actividade.

Em certos países, os adultos e as crianças que trabalham na agricultura não 
são abrangidos ou estão isentos da aplicação das leis sobre a segurança e 
saúde que abrangem outras categorias do trabalho dos adultos. Por exemplo, 
geralmente é permitido às crianças manobrarem maquinaria e conduzir trac-
tores na agricultura a uma idade mais precoce do que noutros sectores.
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Nem todo o trabalho que as crianças realizam na agricultura ou noutros sec-
tores é prejudicial para elas. De facto, muitos tipos de experiências de traba-
lho podem ser positivos, fornecendo-lhes as competências práticas e sociais 
que utilizarão no trabalho enquanto adultos. Dos atributos que são muitas 
vezes verificados nos jovens que realizaram algum tipo de trabalho na quinta 
contam-se a autoconfiança e a auto-estima fortalecidas. Esse tipo de trabalho 
pode contribuir, quer para o desenvolvimento das crianças, quer para a pros-
peridade das suas famílias: pode ajudar a preparar as crianças para serem 
membros úteis e produtivos da sociedade quando adultos. Contudo, não é 
disso que se trata quando se fala de trabalho infantil. Este degrada e, muitas 
vezes, prejudica as crianças, chegando mesmo a provocar a sua morte. Im-
pede o seu acesso à educação e/ou formação e normalmente limita as suas 
possibilidades de mobilidade económica e social e melhoria de vida futura. O 
trabalho infantil exerce igualmente um impacto negativo de longo prazo sobre 
o desenvolvimento económico. As crianças que trabalham hoje estão fora do 
sistema escolar que as poderia ajudar a adquirir o conhecimento e as compe-
tências de que necessitariam para conseguir um emprego produtivo no futuro. 
De facto, o elemento chave para o desenvolvimento das sociedades onde estão 
integradas passa pela existência de uma mão-de-obra qualificada3.

A prevalência do trabalho infantil no sector agrícola prejudica o trabalho dig-
no, a agricultura sustentável, o desenvolvimento rural e a segurança alimen-
tar, já que perpetua um ciclo em que os rendimentos familiares, quer dos 
agricultores, quer dos trabalhadores agrícolas assalariados, são insuficientes 
para responder às suas necessidades económicas. Reduzir o trabalho infantil 
é portanto, muitas vezes, uma forma de ajudar os pais a encontrarem novas 
actividades geradoras de receitas.

Todos os factores acima descritos conferem um estatuto especial à agricultura 
e tornam-na muitas vezes numa área onde é complexo levar a cabo acções 
contra o trabalho infantil. Mas é precisamente devido a estes factores – os nú-
meros elevados, a natureza perigosa do trabalho, a falta de regulamentação, 
a invisibilidade, a negação da educação e os efeitos da pobreza - que fazem 
da agricultura uma área prioritária para a eliminação do trabalho infantil. 
Infelizmente, não é esse o caso. Desde o ressurgimento do enfoque sobre o 
trabalho infantil no início dos anos noventa, foi dada muito mais atenção ao 
trabalho infantil no sector formal das exportações, que contribui talvez para 
pouco mais de cinco por cento de todo o trabalho infantil a nível mundial, e a 
áreas de preocupação específicas, tais como o tráfico.

Para que o desenvolvimento rural e a agricultura sejam sustentáveis, não po-
dem continuar a ter por base a exploração do trabalho infantil. Para desenvol-
ver e implementar estratégias, políticas e programas de combate ao trabalho 
infantil e tornar o desenvolvimento agrícola e rural e o emprego sustentáveis, 
há muitos elementos que devem ser tidos em conta. As secções seguintes 
descrevem as muitas facetas do trabalho infantil na agricultura e discutem em 
maior profundidade as questões referidas nos parágrafos anteriores.
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1.1 	 A dimensão e a natureza da mão-de-obra agrícola a 	
	 nível global

A mão-de-obra agrícola, constituída principalmente por agricultores e traba-
lhadores pagos ou contratados, incluindo trabalhadores migrantes, é estimada 
em cerca de 1,1 a 1,2 biliões de pessoas, o que constitui mais de 50 por 
cento da mão-de-obra a nível global.

A agricultura continua a ser o sector dominante em muitos países, sendo 
igualmente o sector central das suas economias e das suas estruturas e orga-
nização sociais4.

A mão-de-obra agrícola continua a ser uma das menos organizadas no que diz 
respeito a organizações representativas de agricultores ou de trabalhadores, 
continuando a registar uma das incidências mais altas de pobreza e o nível de 
acesso mais baixo a formas eficazes de protecção social5.

Em muitos países, a natureza desta mão-de-obra está a passar por mudanças 
importantes, algumas das quais poderão ter consequências a nível do trabalho 
infantil.

Algumas das maiores mudanças são: 

O número de trabalhadores agrícolas assalariados tem vindo a aumentar na ��
maior parte das regiões do mundo, apesar de a mão-de-obra agrícola no seu todo 
ter vindo a diminuir. Cada vez mais, os pequenos agricultores estão a deixar as 
terras, as quais são compradas por grandes companhias que exercem uma po-
lítica de trabalho assalariado. Estima-se que haja 450 milhões de trabalhado-
res agrícolas assalariados, que representam mais de 40 por cento do total da 
mão-de-obra agrícola6. Este crescimento no número de trabalhadores assala-
riados e a redução dos pequenos agricultores é em parte reflexo da crescente 
industrialização da agricultura em muitas partes do mundo à medida que os 
países fomentam um tipo de agricultura orientada para a exportação.

O número de mulheres trabalhadoras assalariadas tem vindo a crescer  rapidamente.  ��
Em média, elas já contabilizam 20-30 por cento da mão-de-obra assalaria-
da. Somando este ao número de mulheres agricultoras, isto significa que as 
mulheres contabilizam neste momento mais de 60 por cento do total da mão-
de-obra agrícola. As mulheres produzem dois terços dos alimentos no mundo. 
Em geral, as mulheres fornecem cerca de 50 a 60 por cento do trabalho nas 
explorações, valor que cresce para 80 por cento no que toca à produção do 
arroz7.

O uso do trabalho migrante tem vindo a aumentar em muitos países. ��
Os migrantes podem ser oriundos de outra parte do país ou trabalhadores es-
trangeiros. Independentemente da sua proveniência, os trabalhadores migran-
tes encontram-se invariavelmente numa posição de desvantagem no que toca 
à remuneração, protecção social, alojamento e assistência médica. A mão-de-
obra migrante é constituída muitas vezes por famílias inteiras, embora seja o 
representante da família o único a estar formalmente empregado. Em muitos 
países, as crianças dos trabalhadores migrantes ou sazonais trabalham com 
os seus pais, embora não figurem na folha de pagamentos. Como muito do 
trabalho é pago à peça, os trabalhadores migrantes e sazonais precisam que 
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as suas crianças trabalhem de modo a conseguirem o nível de rendimentos 
que lhes permite sobreviver.

O emprego e as condições do trabalho na agricultura têm vindo a tornar-se cada ��
vez mais ocasionais. Os empregadores têm vindo progressivamente a substituir 
o trabalho a tempo inteiro por trabalho ocasional, temporário e migrante, utili-
zando contratadores e subcontratadores para conseguir os seus trabalhadores 
e quebrando assim a relação directa com o empregado. As consequências des-
te processo são evidentes: remunerações mais baixas, mais horas de trabalho, 
piores condições de saúde e de segurança, níveis de protecção ambiental e 
social mais baixos.

Muitos dos pequenos agricultores trabalham regularmente em quintas e plan-��
tações durante parte do ano como forma de complementar os seus rendimentos 
baixos. Os seus rendimentos anuais dependem do trabalho à peça como forma 
regular de receitas. Na realidade, eles são trabalhadores agricultores/jorna-
leiros parciais. Um estudo de 1998 sobre o mercado de trabalho agrícola no 
México, por exemplo, estimava que mais de 4,8 milhões de agricultores, que 
constituíam 78,3 por cento da mão-de-obra rural, trabalhavam à jorna duran-
te pelo menos uma parte do ano8.  Este fenómeno dos pequenos agricultores 
dependentes do trabalho à jorna, embora seja bem conhecido, raramente faz 
parte dos programas agrícolas para aumentar os rendimentos dos pequenos 
agricultores e melhorar as suas condições de trabalho e é raramente tido em 
conta nos programas e estratégias de erradicação da pobreza.

1.2 	 As crianças fazem parte da mão-de-obra agrícola a 	
	 nível global

Ao longo da história, as crianças fizeram parte da mão-de-obra agrícola e 
esta continua a ser a realidade em muitos dos países actualmente. Dos 218 
milhões de crianças em situação de trabalho infantil estimados em todos os 
sectores de actividade no ano de 2006, cerca de 70 por cento das crianças 
trabalhavam na agricultura (incluindo a silvicultura e as pescas internas)9.  
Dado que a maior parte do trabalho nas áreas rurais é agrícola, nove em cada 
dez crianças que trabalham nas áreas rurais fazem-no no sector agrícola ou 
em actividades similares.

Embora a actividade agrícola possa ser encontrada principalmente nos meios 
rurais, a agricultura em meios urbanos, que obriga a um trabalho intenso 
e tem lugar em pequenas parcelas de terra, verifica-se quer nos países em 
vias de desenvolvimento, quer nos países industrializados. Estima-se que haja 
200 milhões de agricultores a trabalhar a tempo parcial na agricultura nos 
meios urbanos.

Portanto, também se podem encontrar crianças em situação de trabalho in-
fantil agrícola nas áreas urbanas.

O trabalho infantil na agricultura é assim um fenómeno global. Pode encontrar-
se em todas as regiões do mundo, quer nos países desenvolvidos como nos 
países em vias de desenvolvimento. Em África, por exemplo, estima-se que 
existam entre 56 a 72 milhões de crianças que trabalham na agricultura.10
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De acordo com os dados do Current Population Survey nos EUA, em 1996, 
estimava-se que houvessem 300.000 trabalhadores com idades entre os 15 
e os 17 anos na agricultura. Cerca de 75 por cento destes adolescentes eram 
trabalhadores em quintas remunerados, 15 por cento criaram o seu próprio 
trabalho, e 10 por cento eram trabalhadores familiares não remunerados11.

1.3	 O trabalho infantil pode ser encontrado numa vasta 	
	 gama de actividades agrícolas 

As crianças em situação de trabalho infantil agrícola trabalham em todos os 
tipos de estruturas, desde as quintas familiares (de pequena, média e grande 
dimensão), até às explorações geridas por empresas e complexos agro-indus-
triais. Eles podem trabalhar com equipamento simples, níveis de mecaniza-
ção baixo e substâncias agrícolas simples (fertilizantes, pesticidas, energia 
eléctrica, etc.), ou com sistemas de produção comercial intensivos, altamente 
capitalizados e organizados.

1.4 	 Principais tipos de trabalho infantil na agricultura.
Existem vários tipos de trabalho infantil na agricultura. Nestes inclui-se o 
trabalho infantil em quintas familiares, o trabalho infantil em explorações e 
plantações comerciais, trabalho contratado para explorações comerciais, tra-
balho infantil servil, tráfico e trabalho forçado e escravo.

1.4.1	 Trabalho infantil em quintas familiares. 

Muitas crianças trabalham nas quintas ou propriedades dos seus pais ou de 
familiares próximos, muitas vezes de forma regular depois da escola, ao fim 
de semana, durante as férias escolares ou até a tempo inteiro apesar de ain-
da não terem a idade mínima para trabalhar legalmente. Em certos países, 
as crianças são por vezes enviadas ou “emprestadas” pelos pais para viver e 
trabalhar na quinta de um familiar noutra parte do país.

A quinta familiar funciona simultaneamente como empresa e como habitação 
onde vivem as crianças e os mais velhos. Em certas partes do mundo, as famí-
lias nas quintas vivem em aglomerados rodeados pela terra cultivada.

A quinta familiar alia relações familiares e a educação das crianças com a 
produção de alimentos e de outras matérias primas12.

Pressupõe-se frequentemente que as quintas familiares são de pequena esca-
la e o tipo de negócio de auto subsistência. Na realidade, estas variam do pe-
queno negócio de subsistência a tempo parcial, com meios de tracção animal 
e ferramentas manuais, até empresas familiares comerciais de larga escala 
com vários empregados a tempo inteiro. As expressões “exploração agrícola” 
e “quinta familiar” não se excluem entre si (ver caixa 1).



Combater o trabalho infantil perigoso na agricultura 
Orientações Políticas e Práticas

7

Combater o trabalho infantil perigoso na agricultura 
Orientações Políticas e Práticas

Perspectiva geral do trabalho infantil na agriculturaGuia 2

Caixa 1: Semelhanças entre o trabalho infantil na agricultura comercial  
e de subsistência.

• Grande parte do trabalho das crianças envolve trabalho pesado

• O trabalho envolve normalmente o transporte de cargas pesadas

• As horas de trabalho são muitas

• Algum do trabalho é realizado em detrimento da escola 

• A procura aumenta consoante a altura do ano, como por exemplo, na época das colheitas

Fonte: Proposed areas of action to be addressed in the National Child Labour Action Programme for South Africa,

Departmento do Trabalho. Financiado pelo IPEC. Projecto, Maio 2003, pág. 27

A dimensão e tipo de operações determinam a procura de trabalho por parte 
dos membros da família e a necessidade de contratar trabalhadores a tem-
po inteiro, parcial ou sazonal. Das operações típicas de uma quinta podem 
incluir-se o cultivo e colheita, criação e manutenção de animais, tratamento 
de estrumes, e armazenamento de sementes e colheitas. Pode também exigir 
a utilização de equipamento pesado, pesticidas e aplicação de fertilizantes, 
manutenção de maquinaria, construção e muitas outras tarefas.

Pensa-se frequentemente que o trabalho no seio familiar em ambientes rurais 
“idílicos” não pode ser prejudicial para as crianças – de facto, este tipo de 
solidariedade familiar é perfeitamente benéfico (ver caixa 2). Contudo, não 
se pode assumir automaticamente que as crianças que trabalham em peque-
nas quintas familiares não estão expostas a riscos semelhantes àqueles que 
enfrentam as crianças que trabalham em grandes explorações agrícolas. Com 
a crescente comercialização e industrialização da agricultura e a reestrutura-
ção das grandes explorações comerciais em pequenas unidades agrícolas de 
propriedade individual em muitos países, a suposição de que as crianças que 
trabalham com os seus pais correm, de alguma forma, um risco menor parece 
muito questionável13. Em muitos países, as pequenas quintas produzem mui-
ta ou a maior parte da produção agrícola e dos produtos frescos, podendo ser 
mecanizadas e fazer uma utilização intensiva de pesticidas.

É, por exemplo, mais provável que haja um uso indevido dos químicos nas 
pequenas quintas do que nas grandes explorações agrícolas devido à falta de 
educação e formação para o seu manuseamento14.

Dado que a agricultura em muitos países tem vindo a voltar-se progressiva-
mente para os mercados e para a exportação, a intensificação da produção 
alargou o leque de perigos e aumentou o grau dos riscos para todos os traba-
lhadores, independentemente de serem adultos ou crianças.
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Caixa 2: Opiniões dos agricultores sobre o trabalho infantil

Tal como acontece no trabalho infantil de uma forma geral, é necessário encorajar e de-
senvolver formas seguras e criativas que permitam às crianças trabalhar na agricultura sem 
que isso interfira na sua educação. Muitos agricultores e comunidades agrícolas defendem 
que determinados tipos de trabalho realizados por crianças são benéficos para as crianças. 
Dos argumentos apresentados inclui-se que o trabalho nas quintas faz parte do processo de 
socialização das crianças; que esse trabalho ensina-as a trabalhar com os outros; que lhes 
permite adquirir competências práticas; e que as ajuda a conservar os laços familiares e 
perpetua a herança familiar da terra que passou de pais para filhos.

Apesar de muitos destes argumentos serem válidos, o âmbito do trabalho através do qual 
a criança ganha experiência e competências sociais inclui elementos de trabalho perigoso, 
mesmo para crianças abaixo da idade mínima para emprego. Por exemplo, um estudo norte-
americano1 realizado junto dos pais, em quintas no estado do Wisconsin, revela as razões 
para a participação das crianças no trabalho perigoso nas quintas familiares. Foi pergun-
tado aos pais para seleccionarem os factores que levaram à sua decisão de permitir que as 
crianças pequenas conduzissem tractores, fossem transportadas em tractores, ou perma-
necessem dentro do alcance das patas traseiras das vacas leiteiras (dentro do alcance do 
coice). Estas actividades de alto risco eram actividades comuns e os pais acreditavam con-
victamente que estas se justificavam porque iriam ajudar as crianças a ganhar experiência 
na quinta, a desenvolver uma ética de trabalho sólida, a passar tempo com outros membros 
da família (durante o trabalho na quinta), a edificar a sua autoconfiança e a poupar tempo 
de trabalho e dinheiro aos seus pais.

Os resultados dos grupos de discussão levados a cabo com agricultores de quintas fami-
liares revelaram que a maior parte dos agricultores (dos que participaram nestes grupos) 
acreditavam que a herança que receberam dos seus avós havia sido transmitida ao longo 
das gerações, juntamente com a terra. A sua intenção era manter a linhagem dos seus filhos 
e netos ligada à agricultura na quinta, mesmo perante tempos de dificuldades económicas. 
Assim, as famílias de quintas agrícolas esperam que os seus filhos aprendam os ofícios, 
ajudem nas “tarefas” desde cedo e que espelhem as tarefas realizadas na quinta pelo pro-
genitor do mesmo sexo. O estilo de vida em muitas quintas familiares conserva as tradições 
de muitos anos. A participação familiar desempenha um papel central na manutenção da 
estabilidade.2

1 B.C. Lee., et al.: “Factors influencing exposure of children to major hazards on family farms”, in Journal of Rural 
Health, (USA), 1997, 13(3): págs. 206-215.
2 Committee on the Health and Safety Implications of the Child Labour; the National Research Council of the Institute 
of Medicine: Protecting Youth at Work: Health, Safety, and Development of Working Children and Adolescents in the 
United States (Washington DC, National Academy Press; 1998), págs. 146-147.

1.4.2 O trabalho infantil em quintas e plantações comerciais

Historicamente, o trabalho infantil, como parte de unidades familiares mi-
grantes ou como trabalho contratado individualmente, tem constituído grande 
parte do emprego em plantações e noutras formas da agricultura comercial 
em todo o mundo. Sabe-se que existem inúmeras plantações que utilizam 
trabalho infantil.

As crianças que trabalham em quintas comerciais realizam tipicamente lon-
gas horas de trabalho árduo com pouca protecção a nível da sua segurança e 
saúde e dieta, tempo para descanso e educação inadequados.

A expressão “plantação agrícola” é amplamente utilizado para descrever ex-
plorações comerciais de larga escala em regiões tropicais e subtropicais nas 
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quais são utilizados meios industriais para a produção de colheitas e proces-
samento agrícola primário. A plantação agrícola faz uso de plantas de culti-
vo de alternância curta, tais como ananás e cana-de-açúcar, bem como de 
plantas de alternância longa, tais como bananas, borracha e óleo de palma. 
Para a produção de determinadas plantas, tais como o açúcar e o chá, os 
proprietários têm vindo cada vez mais a confiá-las a produtores contratados. 
Os produtores contratados são normalmente pequenos agricultores que se or-
ganizam e contratam a sua produção através das suas próprias associações de 
agricultores às grandes corporações agro-comerciais (geralmente plantações). 
As associações de produtores contratados possuem geralmente uma secção 
de emprego que contrata mão-de-obra esporádica e sazonal para os seus pe-
quenos agricultores associados sempre que é necessária.  

Contudo, falta informação sobre se, em certos casos, as associações de produ-
tores contratados também contratam ou fornecem trabalho infantil.

O relatório da OIT Wageworkers in Agriculture – Conditions of employment 
and work, de 1996, faz referência aos inquéritos por amostragem de um con-
junto de países que sugere que a prevalência do trabalho infantil nas quintas 
comerciais de pequena e grande dimensão é relativamente alta. Um inquérito 
realizado no Brasil em 1993 demonstrou que 25 por cento do total da mão-
de-obra era constituída por crianças com idade igual ou inferior a 14 anos. 
Um estudo semelhante sobre a região do nordeste do Brasil, produtora de 
cana-de-açúcar, revelou que as crianças e os adolescentes com idades entre 
os 7 e os 17 anos constituíam nada mais do que 25 por cento dos 240.000 
trabalhadores cortadores de cana na Zona de Mata. A maioria havia começado 
a trabalhar entre os 7 e os 10 anos de idade, e 90 por cento trabalhavam sem 
contrato formal de trabalho, documentos de trabalho ou cobertura de seguran-
ça social. Quarenta e três por cento eram pagos de forma indirecta através do 
representante da família. Mais de 80 por cento dos agregados familiares com 
crianças a trabalhar encontravam-se abaixo do limiar da pobreza, e em 79 por 
cento da amostra dos agregados familiares, as crianças contribuíam com 10 
a 50 por cento do total do rendimento do agregado familiar. Em 1994, nos 
estados do norte do México, onde se verificou uma expansão considerável da 
produção hortícola, cerca de 20 a 35 por cento da mão-de-obra era composta 
por crianças entre os 8 e os 14 anos de idade.

No Azerbaijão, a agricultura é um dos principais sectores que faz uso do tra-
balho infantil, sobretudo para a produção de algodão e em plantações como 
o tabaco. O trabalho infantil no cultivo do algodão é utilizado em todos os 
tipos de actividade que requerem trabalho manual e força física, tais como a 
colheita, preparação do algodão, monda, etc. A maior parte das crianças em 
situação de trabalho infantil são recrutados localmente (ou seja, não se trata 
de trabalho migrante). O empregador estabelece um contrato verbal com o 
representante da família, o qual não especifica o número de trabalhadores en-
volvidos nem se alguns desses são crianças. É assim, portanto, que as crian-
ças são envolvidas na produção de algodão com o consentimento dos seus 
pais, mas sem qualquer tipo de contrato formal de trabalho. Na era Soviética, 
a política do Estado encorajava o envolvimento das famílias no seu todo na 
produção do algodão como principal fonte de rendimentos da família, sendo 
que esta tradição foi mantida.15
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Unidades de trabalho de famílias migrantes

É prática comum entre os trabalhadores agrícolas migrantes, sazonais ou 
temporários, incluírem as crianças como parte da sua unidade de trabalho, 
especialmente quando a escola ou o apoio social à criança não existe ou é 
financeiramente incomportável. Nestas circunstâncias, as crianças começam 
a trabalham com os seus pais desde tenra idade. Nas quintas e plantações, as 
crianças normalmente trabalham ao lado dos seus pais num tipo de remunera-
ção por tarefa ou à peça, mas não são formalmente contratadas nem constam 
da folha de pagamentos. Normalmente, os ganhos da família no seu todo são 
contabilizados no nome do representante do agregado familiar do sexo mas-
culino, o qual é o único “empregado”.

As crianças dos trabalhadores migrantes são geralmente classificadas como 
“ajudantes”, embora o trabalho que realizem seja semelhante e tão árduo 
quanto aquele realizado pelos adultos. Além disso, elas podem ser contrata-
das através de contratadores, subcontratadores, ou chefes de equipas, permi-
tindo dessa forma que os proprietários das quintas e das plantações recusem 
a responsabilidade pelo conhecimento das idades das crianças ou dos termos 
em que elas foram contratadas. Como o trabalho realizado pelas crianças não 
é reconhecido, nem facilmente registado nas estatísticas, este passa bastante 
despercebido.

Para muitas famílias migrantes, o resultado do trabalho das crianças é es-
sencial para conseguirem o rendimento que lhes permite viver. Um estudo 
levado a cabo pela Foundation for the Elimination of Child Labour in Tabacco, 
por exemplo, revelou que nos estados produtores de tabaco do Malawi, 78 
por cento das crianças entre os 10 e os 14 anos de idade trabalham a tempo 
inteiro ou parcial com os seus pais.

Uma em cada cinco crianças com menos de 15 anos de idade trabalhou a 
tempo inteiro e outras tantas trabalharam a tempo parcial. As crianças nor-
malmente não são empregadas directamente pelos estados, mas trabalham 
para preencher quotas como parte da família arrendatária: sem o recurso ao 
trabalho infantil, a família não conseguiria preencher a quota.16

Um estudo da OIT sobre a agricultura comercial na África do Sul revelou que, 
de facto, era exigido às crianças que trabalhassem para que lhes fosse permi-
tido viver com os seus pais.17

É provável que as crianças que trabalham juntamente com os seus pais os 
acompanhem no trabalho do campo desde a primeira infância (ver caixa 3) É 
frequente as crianças ainda muito novas serem levadas para os campos uma 
vez que a assistência social às crianças nas zonas rurais é pouco acessível ou 
dispendiosa. Embora não trabalhem, estes bebés ou crianças ainda pequenas 
ficam expostos a muitos dos mesmos perigos que os seus pais enfrentam no 
local de trabalho. O trabalho infantil neste tipo de situações é também um 
problema de apoio social à criança. Além disso, um relatório sobre o trabalho 
infantil na agricultura nos EUA fez referência ao facto de que, embora geral-
mente não existam estruturas de apoio social à criança em muitas das áreas 
rurais, “Ironicamente, em certas áreas onde existem infantários, estes são 
imediatamente adjacentes aos campos e assim são instantaneamente conta-
minados pela pulverização em excesso de pesticidas”.18
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Caixa 3: Imagens enraizadas de mulheres e crianças que trabalham no 
cultivo do chá na Índia.

O antigo presidente da Comissão do Chá de Bengala Ocidental descreve a forma como uma 
criança começa a trabalhar: Os trabalhadores estão tão ligados à terra como a planta do 
chá. Eles nasceram nos estados produtores de chá. É ali que vivem toda a sua vida. É ali 
que morrem. A mãe que trabalha nas plantações de chá não tem onde deixar os seus filhos. 
Ela põe a sua criança às costas e carrega-a consigo durante o trabalho. Não é de espantar 
que a criança queira saber o que a sua mãe está a fazer e que a queira ajudar a colher o 
chá. É assim que a criança começa a trabalhar. Para as crianças colher é fácil. Os seus 
dedos são ágeis e a planta está à sua altura. A criança colhe as folhas e põe-as no cesto da 
sua mãe. Tudo o que a criança colhe aumenta o dinheiro que a mãe recebe. Não diria que 
as crianças trabalham. Elas ajudam os seus pais. Depois, quando a criança faz doze anos, 
é-lhe entregue o seu próprio cesto e ela passa a ganhar o seu próprio dinheiro. É-lhe pago 
metade do que um adulto receberia.

Fonte: US Department of Labour: By the Sweat and Toil of Children, Volume II; The Use of Child 
Labor in US Agricultural Imports and Forced and Bonded Child Labor. A Report to the Committee on 
Appropriations, 1995, pág. 48.

Crianças contratadas como trabalhadores individuais

As raparigas e os rapazes são também frequentemente recrutados como traba-
lhadores individuais, directamente pelo proprietário da quinta ou plantação, 
ou através de um contratador. Um estudo de avaliação rápida conduzido pelo 
IPEC, na Tanzânia, em várias explorações comerciais descreveu o recrutamen-
to das crianças nas zonas de cultivo do café durante a época das colheitas.

Sessenta por cento das crianças a trabalhar eram raparigas com idades entre 
os 10 e os 13 anos.19 As principais tarefas realizadas pelas crianças eram 
colher grãos de café, podar, e pulverizar os pesticidas. Estas tarefas eram 
realizadas sem qualquer tipo de vestuário ou equipamento de protecção. As 
crianças realizavam também actividades difíceis e desgastantes, independen-
temente das suas idades.

Nos outros perigos incluíam-se mordeduras de cobras e insectos e ataques de 
animais selvagens. As crianças trabalhavam em média oito a dez horas por 
dia, dependendo da época.

1.4.3 A contratação laboral na agricultura comercial. 

Muitas crianças são recrutadas através de contratadores de trabalho. O recruta-
mento através de intermediários é uma prática de longa data nas plantações e 
tem-se tornado cada vez mais comum noutras formas da agricultura comercial.

Os empregadores, que precisam de ter mão-de-obra disponível nos períodos 
de pico de trabalho, utilizam os serviços dos contratadores especializados no 
recrutamento, transporte e gestão dos trabalhadores agrícolas à jorna. Neste 
processo podem incluir-se crianças. O envolvimento de intermediários preju-
dica a relação entre empregador e empregado ao criar uma “área de indefini-
ção” que envolve as responsabilidades do empregador e que tem como con-
sequência o desrespeito pela legislação laboral. Permite que os proprietários 
das quintas e das plantações recusem a responsabilidade pelo conhecimento 
das idades das crianças ou dos termos em que elas foram contratadas. As 
condições de emprego são geralmente inseguras e os contratadores abusam 
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frequentemente da sua autoridade sobre os trabalhadores ao exigir comissões, 
pagamento adicional pelo transporte, alojamento e alimentação, retendo sa-
lários e impondo trabalho escravo para pagamento de dívidas.20  De um modo 
geral, as condições do trabalho contratado são inferiores àquelas em que é o 
empregador que oferece o trabalho directamente.21

1.4.4 Trabalho infantil em regime de servidão na agricultura

O trabalho em regime de servidão é uma forma de trabalho forçado onde o tra-
balhador está ligado ou sujeito ao seu empregador, frequentemente, por moti-
vos de endividamento. Este tipo de trabalho pode ser encontrado em vários e 
diferentes sectores económicos, mas mais frequentemente na agricultura.

Uma das formas prevalentes de servidão é a servidão por dívidas, a qual pode 
ser encontrada predominantemente no sul da Ásia e na América Latina. Trata-
se de uma forma de escravatura moderna através da qual uma pessoa, para 
receber dinheiro adiantado ou crédito, oferece o seu trabalho e/ou o trabalho 
dos seus filhos durante um período indefinido (até que a dívida seja saldada). 
Por vezes, apenas a criança é dada como garantia ou fica obrigada ao traba-
lho, tornando-se assim num bem de troca deste processo.

A servidão por dívidas consiste por vezes em servidão pessoal assegurada por 
dívidas (que se pode estender ao longo de várias gerações) ou na prática que 
tem vindo a difundir-se cada vez mais na agricultura comercial, de pequena 
e grande escala, e que vincula os trabalhadores ocasionais e migrantes com 
base nas dívidas contraídas. O uso de dívidas como forma de manter os traba-
lhadores – incluindo as crianças em situação de trabalho infantil – vinculados 
à produção nas actividades agrícolas até que estas sejam saldadas por eles 
próprios (ou pela sua família) é uma das principais características do traba-
lho forçado em muitos locais. Muitas vezes, estas “dívidas” são impostas de 
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forma fraudulenta sem qualquer tipo de contrato, onde se incluem os custos 
inflacionados de transportes, alimentação, alojamento, ferramentas de traba-
lho, etc. Nos casos em que os trabalhadores possuem documentos de identi-
ficação ou de trabalho, é frequente estes serem retidos pelo contratador.22 Os 
trabalhadores podem ainda ser sujeitos a violência ou ameaças de violência 
contra eles próprios ou contra membros da sua família como forma de evitar 
que fujam ou procurem emprego alternativo.

A servidão por dívidas verifica-se frequentemente em áreas rurais onde sub-
sistem estruturas de classes tradicionais, castas ou relações semi-feudais. As 
famílias sem terra ou praticamente sem terra e os trabalhadores migrantes são 
particularmente vulneráveis à servidão por dívidas porque não possuem fontes 
alternativas de crédito. Isso também se verifica nos acordos de arrendamento 
de terras ou de partilha de colheitas. Quando os rendimentos são insuficientes 
para cobrir as despesas necessárias, tais como alimentação, ferramentas ou 
sementes, as famílias arrendatárias ou que partilham as colheitas recorrem 
frequentemente ao proprietário rural para pedir empréstimos ou outros tipos 
de adiantamentos. 

Existem várias definições para a expressão “trabalhador em regime de servi-
dão” no direito internacional e nacional. De acordo com a OIT, esta expressão 
diz respeito a trabalhadores que prestam serviços na forma de obrigação resul-
tantes de circunstâncias económicas, nomeadamente, devido a empréstimos 
ou adiantamentos.23  A implicação é que o trabalhador (ou os seus depen-
dentes ou herdeiros) está vinculado ao empregador/credor por um período 
de tempo determinado ou não até que o empréstimo seja saldado. As causas 
originárias da servidão são mais profundas do que propriamente o endivida-
mento e incluem elementos tais como a discriminação, estruturas de poder 
desiguais, castas, o facto de não possuírem terras, entre outros.

1.4.5 Tráfico e trabalho infantil forçado/escravo na agricultura

O trabalho infantil forçado directo, frequentemente ligado ao tráfico de crian-
ças, também se verifica na agricultura. Existem relatos de muitas zonas da 
África ocidental que confirmam o trabalho forçado em plantações agrícolas, 
afectando particularmente as crianças. Na Costa do Marfim, por exemplo, 
existem informações de crianças provenientes de determinados grupos ét-
nicos do país, mas também do Burkina Faso e do Mali, que são forçadas a 
trabalhar em plantações. Estima-se que existam 10.000 a 15.000 crianças 
do Mali a trabalhar em plantações na Costa do Marfim. O Benim e o Togo são 
outros dois dos países da região onde foram detectadas crianças em situação 
de trabalho agrícola forçado.24

Em 2002, foi realizado um estudo sobre o trabalho infantil em cerca de 1500 
quintas produtoras de cacau nos Camarões, Costa do Marfim, Gana e Nigé-
ria pelo programa Sustainable Tree Crops Program do International Institute 
of Tropical Agriculture em cooperação com o IPEC.25 O estudo revelou que 
centenas de milhares de crianças realizavam tarefas perigosas em quintas de 
cacau. Muitos das crianças em situação de trabalho infantil eram provenien-
tes de países empobrecidos da região tais como o Burkina Faso, o Mali e o 
Togo.  Os pais, muitas vezes, vendiam as suas crianças acreditando que elas 
encontrariam trabalho e enviariam os seus ganhos para casa.
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Contudo, uma vez retirados às suas famílias, os rapazes eram obrigados a 
trabalhar em condições semelhantes à escravatura. Só na Costa do Marfim, 
aproximadamente 12.000 das crianças em situação de trabalho infantil não 
tinham familiares na zona, o que sugere que foram traficados. No seu relató-
rio de 2000 sobre os direitos humanos, o Departamento de Estado dos EUA 
observou que as crianças são frequentemente traficadas para um dos países 
vizinhos e vendidas para trabalho forçado.26

Esta situação na Costa do Marfim deu origem a um compromisso público por 
parte das empresas envolvidas na rede global de produção de cacau e chocolate 
para tentar resolver estes problemas, mais concretamente através do Cocoa In-
dustry Protocol, do International Cocoa Initiative27, e do Cocoa Certification and 
Verification System, os quais são abordados no Guia 4, Capítulo 5.

1.5 	 Trabalho infantil perigoso na agricultura
As crianças em situação de trabalho infantil correm riscos devido à imensa 
variedade de maquinaria utilizada, aos pós, aos perigos biológicos, físicos, 
químicos, ergonómicos, de bem-estar, higiene e psicossociais, bem como pe-
las longas horas de trabalho e más condições de vida. Seja para as crianças, 
seja para os adultos, a agricultura é um dos três sectores mais perigosos em 
que se pode trabalhar, juntamente com o sector da construção e da indústria 
mineira.28  As taxas de mortalidade associadas ao trabalho agrícola ficam ape-
nas em segundo lugar quando comparadas com a indústria mineira.29

Os acidentes e as agressões à saúde sofridos pelas crianças podem ainda ter 
consequências a longo prazo e resultar em deficiências físicas ou problemas 
de saúde durante a vida adulta.30 Além disso, há problemas de saúde rela-
cionados com a exposição a substâncias perigosas no trabalho, tais como o 
cancro ou desequilíbrios a nível da reprodução, que poderão manifestar-se 
tardiamente durante a vida adulta.

Na maior parte dos países não existem estatísticas anuais fidedignas relativa-
mente aos acidentes fatais e não fatais no trabalho e às doenças na agricul-
tura devido ao facto de não haver um sistema nacional de monitorização dos 
trabalhadores agrícolas. Podem faltar estatísticas completas, mas as provas, 
essas existem. As crianças que realizam tarefas nas quintas das suas famílias 
ou que estão empregadas em quintas de outros, ou ainda aquelas que sim-
plesmente acompanham os adultos no seu trabalho correm sérios riscos.

Infelizmente, os acidentes e sinistros semelhantes àqueles ilustrados nos 
exemplos seguintes, que foram retirados de vários estudos e meios de comu-
nicação dos Estados Unidos da América e da África do Sul, não são incidentes 
isolados:

 Em 1990, um rapaz de 15 anos de idade, um trabalhador agrícola migran-��
te, no Colorado, EUA, encontrou a morte por electrocussão quando o tubo de 
irrigação de alumínio que manuseava entrou em contacto com uma linha eléc-
trica aérea. Outras duas crianças que estavam com ele sofreram queimaduras 
eléctricas graves nas mãos e nos pés.31

Em 1998, um rapaz de 14 anos que frequentava a escola foi morto no Wis-��
consin, EUA, quando o tractor que conduzia capotou numa estrada municipal 
com gelo e esmagou-o.32
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Em 2000, uma rapariga de 11 anos a trabalhar ilegalmente numa quinta ��
em Ceres, Western Cape, África do Sul, caiu de um tractor e a sua perna es-
querda teve que ser amputada.33

Os perigos que levaram aos acidentes acima descritos e muitos outros tipos 
de perigos que correm as crianças na agricultura serão abordados no Guia 3: 
Eliminação do trabalho infantil perigoso na agricultura.

1.6	 As crianças começam a trabalhar na agricultura  
	 desde tenra idade

As crianças começam a trabalhar em quintas desde tenra idade em todos os 
tipos de agricultura, quer seja em quintas familiares quer em grandes explo-
rações comerciais.

As crianças dos meios rurais, especialmente as raparigas, tendem a começar a 
trabalhar desde cedo, aos 5, 6 ou 7 anos de idade. Os valores exactos relativos 
às idades e aos números são muitas vezes difíceis de obter, dado que a maior 
parte dos inquéritos abrangem apenas as crianças com 10 ou mais anos de 
idade. Contudo, estima-se que em certos países, as crianças abaixo dos 10 
anos de idade contabilizem 20 por cento do trabalho infantil nas áreas rurais 
(ver tabela 1).34
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Tabela 1: Número de crianças em situação de trabalho infantil por idade 
nos países da América Central

País (Ano)

Número total de 
crianças em situação 
de trabalho infantil 

agrícola

Raparigas e rapazes 
entre os 5 e os 9 anos 

de idade

Raparigas e rapazes 
entre os 5 e os 9 anos 

de idade

Raparigas e 
rapazes entre os 
5 e os 9 anos de 

idade

Belize (2001)
Raparigas 1.000 
Rapazes 3.000

500 1.500 2.000 

Costa Rica (2002) 
Raparigas 11.000 
Rapazes 39.000

9.000  19.000 22.000

El Salvador (2001)
Raparigas 9.000 
Rapazes 96.000

51.000 6.000 48.000

 Guatemala (2000) 
Raparigas 
108.000 Rapazes 
432.000

268.000 66.000  206.000

 Honduras (2002)
Raparigas 14.000 
Rapazes 183.000

10.000 90.000  97.000

 Nicarágua (2000)
Raparigas 17.000 
Rapazes 117.000

16.000 63.000 55.000

Panamá (2000) 
Raparigas 3.000 
Rapazes 21.000

10.000 2.000 12.000

Fonte: IPEC: Trabajo Infantil en la Agricultura en cifras - Centroamérica, Panama y Republica Dominicana (San Jose, 
OIT, 2005).

As estimativas de outros países sustentam a hipótese de que em muitos paí-
ses muitas crianças começam a trabalhar na agricultura ainda muito novas.

No Egipto, um inquérito nacional ao emprego de 1998, conduzido pela Agên-
cia Central Egípcia para a Mobilização Pública e Estatísticas (CAPMAS), es-
timava existirem cerca de 1.47 milhões de crianças a trabalhar no Egipto, 
sendo a agricultura o principal sector de emprego. Das crianças a trabalhar 
no grupo etário dos 6 aos 11 anos, 41,9 por cento faziam-no na agricultura, 
sendo que no grupo etário dos 12 aos 14 anos, 58,1 por cento faziam-no na 
agricultura. Em conjunto, estes dois grupos etários contabilizavam 77,8 por 
cento do número total de crianças em situação de trabalho infantil.35

Na Turquia estima-se que 35 a 40 por cento de um universo de 800.000 a 
1.2 milhões de trabalhadores agrícolas migrantes são crianças entre os 5 e os 
17 anos de idade. A maior parte destas crianças deixa o local de residência 
permanente durante parte do ano para acompanhar as suas famílias no traba-
lho sazonal em explorações agrícolas que são propriedade de outros.36 

Um inquérito de 2001-02 sobre 486 crianças a trabalhar em 22 quintas que 
produziam sementes de algodão híbridas nos distritos de Mahaboobnagar e 
Kurnool, na Índia, revelou que 88 por cento da mão-de-obra tinha idades en-
tre os 6 e os 14 anos e 78 por cento eram raparigas.37
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Um estudo de avaliação rápida do IPEC sobre crianças a trabalhar em planta-
ções de tabaco no Líbano revelou que a maior parte das crianças tinham entre 
os 12 e os 15 anos de idade, mas também havia muitas crianças entre os 9 e 
os 12 anos de idade a trabalhar.

Algumas das crianças abaixo dos 5 anos de idade faziam a secagem das fo-
lhas, uma tarefa perigosa que exige trespassar as folhas usando uma ponta de 
ferro pontiaguda.38

Um estudo do IPEC sobre o trabalho infantil rural na Moldávia revelou que 
existia uma tendência para utilizar crianças no trabalho desde muito tenra 
idade, nomeadamente desde os 4 ou 6 anos. Além disso, o estudo verificou o 
aumento da utilização do trabalho infantil durante os últimos sete a oito anos 
relacionada com o decréscimo do nível de vida e da produção agrícola.39

Um relatório do Departamento de Trabalho dos EUA sobre o trabalho infantil40 
revelou que na Guatemala e nas Honduras, as crianças logo a partir dos 6 anos 
de idade ajudavam os seus pais durante as estações de plantação e colheita 
do café. O mesmo relatório indicava que se estimava que 60 por cento das 
crianças a trabalhar nas plantações de óleo de palma na Malásia tinham entre 
6 a 10 anos de idade.

Estudos norte-americanos41 sobre o trabalho das crianças na agricultura re-
ferem uma variedade de tarefas específicas realizadas pelas crianças desde 
muito tenra idade. O trabalho das crianças em quintas pode variar entre apa-
nhar ovos quando têm 5 anos de idade até conduzir uma carrinha de caixa 
aberta antes de completarem 11 anos de idade.  As crianças do sexo mascu-
lino realizam praticamente todas as tarefas a uma idade mais precoce do que 
as do sexo feminino.

1.7	 Género e trabalho infantil na agricultura
Os valores exactos relativos ao número total de crianças envolvidas no tra-
balho infantil na agricultura são por si só frequentemente difíceis de obter, 
quanto mais os valores distribuídos por sexo. Como referido anteriormente, 
muitas das crianças que trabalham podem ser consideradas como estando a 
ajudar os seus pais ou empregadores e não a trabalhar de facto, sendo que por 
esse facto elas não são contabilizadas no número total de trabalhadores. As 
raparigas são encontradas frequentemente a ajudar, apesar de essa actividade 
requerer muitas horas do seu dia e afectar a sua educação.42

Do mesmo modo, como o trabalho doméstico não é normalmente por si só 
considerado de trabalho, o facto de as crianças do sexo feminino desempe-
nharem tarefas domésticas juntamente com o outro tipo de trabalho tem que 
ser tomado em consideração ao contabilizar o volume total de trabalho.

O trabalho realizado por crianças do sexo feminino constitui uma parte sig-
nificativa da mão-de-obra. Por exemplo, a importância da participação das 
mulheres e das crianças como parte da mão-de-obra nas plantações de chá 
na Ásia é reflectido nos dados oficiais da estrutura de emprego de Assam Tea 
Gardens, que faz parte do relatório administrativo de 1991 sobre o funciona-
mento do Plantation Labour Act. O relatório refere que existiam aproximada-
mente 672.000 trabalhadores (mulheres, homens e crianças – categorias per-
manentes e não permanentes, residentes e não residentes nas plantações).
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Três quartos destes trabalhadores do chá residiam nas plantações e quase 
60 por cento eram trabalhadores permanentes. Do total da mão-de-obra, as 
mulheres representavam 45,9 por cento do total de trabalhadores; os homens 
representavam 39,7 por cento, e as crianças 14,4 por cento (das quais, me-
nos de um terço eram trabalhadores permanentes, sendo estes na sua maioria 
do sexo masculino). As raparigas contabilizavam mais de metade de todas as 
crianças empregadas, mas para 83 por cento delas, o emprego era temporário 
e de natureza sazonal.43

Outro relatório indiano sobre o trabalho infantil feminino nas áreas rurais re-
fere que “Além do emprego à jorna, as raparigas são encontradas invariavel-
mente a recolher lenha, a ir buscar água para as suas casas nas aldeias ou 
a participar noutro tipo de trabalho doméstico e não doméstico, como por 
exemplo, negócios familiares. Muitos estudos indianos semelhantes adiciona-
vam que “… tal indica que o encargo das tarefas domésticas, que vão desde 
o cuidar dos irmãos mais novos, cozinhar, limpar, fazer recados, transportar 
água por longas distâncias, recai sobre as crianças do sexo feminino: realizar 
essas tarefas domésticas não é considerado “trabalho” pela família, pelas 
mulheres, nem sequer pelas próprias raparigas”.44

Na perspectiva da questão de género, uma das principais questões que não é 
devidamente analisada em muitos dos estudos sobre o trabalho infantil agrí-
cola desenvolvido por crianças do sexo feminino é o modo como as raparigas 
combinam o trabalho na agricultura com as tarefas domésticas. Foi referido 
num relatório de avaliação rápida do IPEC sobre o trabalho infantil feminino 
na agricultura, no Gana, que as raparigas não dispunham de tempos livres.45  
Quando comparadas com os rapazes, as raparigas têm que realizar tarefas 
domésticas após as tarefas agrícolas, ao passo que os rapazes referiram dispor 
de mais actividades de tempos livres, quando não estavam a trabalhar nos 
campos.  As adolescentes trabalham mais horas por semana do que os rapa-
zes, quer em trabalho económico, quer no doméstico, independentemente do 
facto de estarem ou não a frequentar a escola. As mulheres atribuem mais 
facilmente as tarefas domésticas às filhas do que aos filhos porque entendem 
que as tarefas domésticas são de carácter feminino. Isto é particularmente 
verdade nas áreas rurais, onde se espera que as raparigas ajudem a sua mãe 
no trabalho da quinta e nas tarefas domésticas, bem como a tomar conta dos 
irmãos mais novos.

São muitas as questões culturais, sociais, psicológicas e até políticas que 
giram à volta do problema do trabalho infantil e do trabalho infantil realizado 
por raparigas na agricultura. Há muitas outras questões que necessitam de 
uma resposta do ponto de vista legislativo, cultural e económico. O que se 
tornou claro a partir dos estudos de avaliação rápida realizados pela OIT-IPEC 
nas Filipinas, Gana e Equador, por exemplo, é que tanto os rapazes, como as 
raparigas, realizam trabalho agrícola remunerado e não remunerado.46

1.8	 A relação entre trabalho doméstico realizado por 		
	 crianças e a agricultura

Tal como descrito na Secção 1.7, muitas crianças, particularmente do sexo 
feminino, aliam as tarefas domésticas ao trabalho agrícola. O sindicato tanza-
niano Conservation, Hotels, Domestic and Allied Worker’s Union (CHODAWU) 
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descobriu que os tipos de trabalho realizados pelas crianças com trabalho 
doméstico nas áreas rurais consistem tipicamente em lavar roupa e loiça, 
tomar conta de bebés, ir buscar água, recolher lenha, tratar de hortas, tratar 
de animais de criação (incluindo mugir vacas) e fazer as colheitas. Por outras 
palavras, as crianças que realizam trabalho doméstico realizam habitualmente 
tarefas agrícolas como parte das suas obrigações “domésticas”.47

No Nepal, segundo a prática Kamalhari de trabalho forçado, as crianças do 
sexo feminino com idades entre os 8 e os 16 anos, dos Kamaiya, trabalhavam 
na casa dos donos das suas terras como empregadas domésticas. Algumas das 
obrigações “domésticas” envolviam actividades agrícolas, tais como apanhar 
forragens para o gado, limpar os estábulos, tratar do gado, entre outras. Após 
a publicação da lei da proibição do trabalho forçado de 2001, Bonded Labour 
Prohibition Act, 2001, os Kamaiyas foram legalmente libertados das garras 
dos donos das terras. Contudo, em resultado dessa lei muitos dos Kamaiyas 
ficaram sem casa e sem fontes de rendimento estáveis após a sua libertação. 
Alguns deles conseguiram sobreviver financeiramente fazendo acordos de par-
tilha de colheitas com os antigos donos das suas terras, recebendo terra para 
cultivar e, em contrapartida, concordando que os seus filhos trabalhassem 
como empregados domésticos nas casas dos donos das suas terras.48

O hábito de as crianças nas quintas aliarem tarefas domésticas a tarefas 
agrícolas parece ter consequências que ultrapassam as fronteiras da própria 
quinta. O trabalho infantil doméstico nas áreas urbanas é, em muitos casos, 
o resultado da migração das áreas rurais para as cidades. As crianças que 
realizam trabalho doméstico nas áreas urbanas são oriundas muitas vezes de 
famílias que vivem em quintas. Por exemplo, um inquérito de 1997, sobre o 
trabalho infantil doméstico no Sri Lanka, indicou que um terço da mão-de-
obra doméstica era constituído por crianças e que 44% delas era oriunda de 
famílias que trabalhavam em plantações.49 Nessas situações, os sindicatos 
que desenvolvem a sua actividade nas áreas rurais, nos quais se incluem os 
sindicatos de trabalhadores agrícolas, podem desempenhar um papel decisivo 
para ajudar a proteger as crianças que realizam trabalho doméstico. No caso 
do Sri Lanka, o Ceylon Workers Congress (CWC), que agrega os trabalhadores 
agrícolas das plantações, ajuda de forma activa a proteger as crianças que 
realizam trabalho doméstico, oriundas de famílias que vivem em plantações. 
Ajudam ainda a prevenir que crianças abaixo da idade mínima legal para ad-
missão ao trabalho sejam admitidas para trabalho doméstico.
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Capítulo 2:  
Causas do trabalho infantil na agricultura

Neste capítulo iremos analisar os factores de procura e oferta que têm influên-
cia na utilização do trabalho infantil na agricultura e algumas das implicações 
políticas ao nível local, nacional e internacional.

De entre os principais factores que empurram as crianças para a mão-de-obra 
aqui discutidos encontram-se a pobreza, a falta de acesso a educação de 
qualidade (onde se inclui a formação profissional e os estágios profissionais), 
a falta de oportunidades de emprego e de trabalho digno para os adultos e as 
tradições culturais. Em certos países, a pandemia VIH/sida contribuiu tam-
bém para a oferta de mão-de-obra infantil ao dizimar populações inteiras de 
adultos e ao deixar milhões de órfãos à sua sorte.

A investigação sobre as causas do trabalho infantil tende a centrar-se sobre 
os factores de oferta, quer porque há uma ideia vulgarmente aceite de que a 
pobreza é a força motriz que leva estas crianças a trabalhar, quer pela preo-
cupação justificável com a situação precária destas crianças. Mas a procura 
de crianças para trabalhar desempenha igualmente um papel crítico e deter-
minante para o envolvimento das crianças em situações de trabalho infantil 
perigoso.

Existem dois factores na procura que foram abordados nas secções anterio-
res – a exploração em quintas comerciais das crianças de famílias migrantes 
e o modo como a utilização dos intermediários na contratação trabalhadores 
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sazonais pode fomentar a admissão ao trabalho de crianças abaixo da idade 
legal. Além destes, poderíamos também referir a fraca aplicação das restri-
ções relativas à idade na agricultura, ou mesmo a falta delas (tema discutido 
em pormenor no Guia 3), a intensificação da produção agrícola para efeitos de 
exportação, o proteccionismo existente nos países em vias de desenvolvimen-
to e a queda dos preços dos bens essenciais a nível mundial, factores estes 
que pressionam os empregadores a baixar os preços através da contratação de 
crianças que trabalham por menos dinheiro.

As políticas globais do sector agro-alimentar e a pressão dos consumidores 
pode também influenciar a procura de trabalho infantil de forma significativa 
(ver Capítulo 2, Secção 2.2.5).

2.1 	 Factores que influenciam a oferta de trabalho infantil 	
	 na agricultura
2.1.1	 Pobreza

Em muitos dos países com baixos rendimentos, a agricultura contribui para 
uma larga proporção da actividade económica e uma proporção ainda maior 
do emprego. Setenta e cinco por cento dos 1,1 biliões de pobres que sobre-
vivem com menos de um dólar por dia vivem em áreas rurais e dependem 
directa ou indirectamente da agricultura para a sua subsistência. A incidência 
da pobreza é maior nos países que dependem da exportação de produtos de 
primeira necessidade.1 Em 2001, dois terços destes pobres encontravam-se 
na Ásia (44 por cento no sul da Ásia e 24 por cento na Ásia oriental); 24 por 
cento na África subsariana e 6,5 por cento na América Latina e Caraíbas.2

A pobreza assume muitas características, das quais a malnutrição é a carac-
terística central. A malnutrição diminui a capacidade de trabalho, reduz a re-
sistência às doenças, afecta negativamente o desenvolvimento físico e mental 
das crianças, o desempenho escolar e a sua capacidade de aprendizagem (ver 
também Guia 3, Capítulo 2, Secção 2.14).

A pobreza não está confinada à agricultura de subsistência, sendo igualmente 
uma característica da agricultura comercial. É comum haver uma alta inci-
dência de pobreza entre os trabalhadores agrícolas assalariados nas planta-
ções. Em 1987, por exemplo, os trabalhadores agrícolas indonésios constitu-
íam menos de 10 por cento da mão-de-obra rural, mas registavam a mais alta 
taxa de incidência de pobreza com 38 por cento de todos os trabalhadores 
agrícolas assalariados abaixo do limiar de pobreza.3 O endividamento ou a 
probabilidade de contrair dívidas está frequentemente na origem do trabalho 
infantil perigoso e forçado.

Em muitas situações, as crianças que trabalham representam uma fonte 
abundante de trabalho barato. A prevalência do trabalho infantil na agricultu-
ra prejudica o trabalho digno dos adultos, a agricultura sustentável e a segu-
rança alimentar, já que perpetua um ciclo em que os rendimentos familiares, 
quer dos agricultores, quer dos trabalhadores assalariados, são insuficientes 
para responder às suas necessidades económicas. É hoje-em-dia amplamente 
aceite que o trabalho infantil não pode ser combatido de forma independente 
da resolução do problema da pobreza rural.
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No que diz respeito à eliminação da pobreza, o aumento dos rendimentos e 
dos salários dos trabalhadores agrícolas fará a longo prazo diminuir a inci-
dência do trabalho infantil, ao assegurar que esses grupos possuem os meios 
económicos para sustentar as suas famílias e garantir o seu acesso à educa-
ção. Os factores determinantes a nível dos rendimentos para os agricultores e 
trabalhadores agrícolas assalariados, tendo em vista a eliminação e redução 
da pobreza, são listados em seguida.

 Para pequenos proprietários que cultivam alimentos essenciais:��  Acesso à 
terra, preços do produtor, partilha das receitas totais de vendas, produtivida-
de, acesso à tecnologia, estado das infra-estruturas, agências de marketing, e 
falta de acesso a crédito.

Para pequenos proprietários que trabalham parcialmente como trabalhado-��
res assalariados em quintas e plantações: Número de dias trabalhados, nível 
de salários, número dos que no agregado familiar contribuem com rendimen-
tos.

Para trabalhadores assalariados a tempo total em quintas e plantações:��   
Nível de salários, número dos que no agregado familiar contribuem com ren-
dimentos.

Para trabalhadores sazonais em quintas e plantações:��  Número de dias tra-
balhados, nível de salários, número dos que no agregado familiar contribuem 
com rendimentos; partilha do rendimento proveniente do trabalho à jorna em 
quintas ou plantações.4

Além disso, os agricultores de pequena escala e os trabalhadores agrícolas 
assalariados deveriam ser um dos grupos alvo do primeiro dos Objectivos de 
Desenvolvimento do Milénio das Nações Unidas, com vista à erradicação da 
pobreza e fome extremas:

 Reduzir para metade a proporção de pessoas cujo �� rendimento é inferior a 
um dólar por dia, ao longo do período entre 1990 e 2015;

 Reduzir para metade a proporção de pessoas que passam fome, ao longo ��
do período entre 1990 e 2015;

Convém sublinhar que apesar de a pobreza ser muitas vezes apontada como a 
causa principal que leva ao trabalho infantil, ela não constitui um pré-requisi-
to, nem uma desculpa para esse facto. Existem países pobres onde a prática 
do trabalho infantil é extensiva e outros onde tal não acontece. O Estado de 
Kerala na Índia, por exemplo, embora seja um estado pobre, conseguiu abolir 
virtualmente o trabalho infantil.5  Existem bolsas de trabalho infantil – onde 
se inclui o trabalho infantil perigoso na agricultura – que também podem ser 
encontradas nos países ricos.

2.1.2 	A importância das contribuições das crianças que trabalham para a 	
	 economia do agregado familiar.

Tal como referido no relatório da Reunião Tripartida da OIT em 1996 sobre 
a melhoria das condições de emprego e trabalho dos trabalhadores agrícolas 
assalariados, existe a necessidade de um melhor entendimento dos meca-
nismos económicos do trabalho infantil na agricultura comercial, que deverá 
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servir de base para delinear políticas, medidas e iniciativas mais eficazes. A 
contribuição do trabalho das crianças para o rendimento global da família e a 
relação dos agregados familiares onde existem crianças que trabalham com o 
limiar de pobreza requer uma investigação mais aprofundada.

A importância do facto de um dos elementos de uma família pobre ter trabalho 
não pode ser sobrevalorizada. Da informação disponível, recolhida através de 
uma série de estudos de avaliação rápida conduzida pelo IPEC, conclui-se que 
o rendimento do trabalho de uma criança é normalmente importante para a 
sobrevivência da família. Descobriu-se, por exemplo, que nas zonas rurais da 
Tanzânia, os agregados familiares onde havia crianças a trabalhar nas quintas 
e plantações de café, nas plantações de chá de pequena e larga escala e nas 
quintas e plantações de tabaco tinham baixos índices de rendimento e muitas 
das crianças tinham que contar apenas com elas próprias para se proverem de 
comida e para outras despesas.6

Para algumas famílias, o trabalho infantil é a única forma de gerar as receitas 
necessárias para garantir aos seus filhos uma educação pelo menos parcial, 
nos casos em que o ensino básico não é gratuito. Da mesma forma, por vezes, 
as próprias escolas, nas zonas rurais, fomentam o trabalho infantil como for-
ma de gerar receitas para a escola.

A questão das taxas escolares cria também frequentemente uma perspectiva 
preconcebida relativamente à educação dos rapazes que é vista, em certas 
sociedades, como um melhor “investimento”, com maiores possibilidades de 
retorno de receitas para as famílias.

O Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) estima que cada posto 
de trabalho ocupado por um trabalhador migrante na Costa do Marfim contri-
bua para o bem-estar económico de vinte membros da sua família alargada 
na região.7

2.1.3	 Falta de acesso à educação nos meios rurais e urbanos e o baixo 	
	 nível de escolarização das crianças que trabalham na agricultura

O sector agrícola caracteriza-se muitas vezes pela falta de escolas, escolas 
de qualidade variável, problemas em reter os professores em áreas rurais re-
motas, falta de acesso à educação para as crianças, baixas taxas ou taxas de 
assiduidade escolar variáveis, taxas de sucesso escolar e de progressão nos 
estudos baixas. Isto destrói à partida as hipóteses que as crianças em situação 
de trabalho infantil agrícola poderiam ter para sair do ciclo de pobreza e en-
contrar melhores empregos, ou criar o seu próprio emprego. Mesmo nos casos 
em que as crianças frequentam a escola, as férias escolares são planificadas 
em função das épocas de sementeira e de colheita. Esta forma de actuação é 
apoiada pela Convenção n.º 10 (1921) da OIT sobre a idade mínima (Agricul-
tura), embora haja salvaguardas importantes (ver caixa 4). Em muitos países, 
as escolas fecham oficialmente durante várias semanas para que as crianças 
possam trabalhar nas quintas e nas plantações (ver caixa 5). Existem também 
muitos casos em que as escolas organizam e disponibilizam crianças para 
trabalhar, não só nos períodos de pausa escolar.

Embora se pense que o trabalho infantil na agricultura tenha lugar fora dos 
períodos de aulas, na realidade, nas alturas das colheitas e de mais trabalho, 
as crianças têm que trabalhar muito, durante longas horas o dia inteiro.
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Caixa 4: A fraca assiduidade e o desempenho escolar das crianças em 
situação de trabalho infantil agrícola.

Muitas das crianças que vivem em áreas rurais onde predomina o trabalho infantil não fre-
quentam a escola regularmente ou possuem taxas de sucesso baixas em consequência do 
número excessivo de horas de trabalho. A Convenção da OIT sobre a Idade Mínima (Agricul-
tura), n.º 10 (1921), estipula as normas relativamente ao trabalho das crianças durante as 
horas lectivas obrigatórias. O artigo 1.º refere que “As crianças de idade inferior a 14 anos 
não podem empregar-se nem trabalhar em qualquer actividade agrícola pública ou privada, 
nem em nenhum dos seus ramos, salvo fora das horas fixadas para frequência da escola. 
Caso as crianças estejam empregadas fora das horas de frequência da escola, o emprego 
não poderá prejudicar a sua assiduidade escolar.” O artigo 2.º permite que “Para efeitos 
de formação profissional prática, os períodos e as horas de frequência escolar poderão ser 
planificadas de modo a permitir às crianças o emprego em trabalho agrícola leve e, em par-
ticular, o trabalho leve relacionado com as colheitas, desde que esse emprego não diminua 
o período anual total da frequência escolar para menos de oito meses.”

Caixa 5: “Férias” escolares na Ásia Central rural.

As economias do Usbequistão, Turquemenistão e Tajiquistão, na Ásia Central, são agrárias, 
assentando fortemente no sector do algodão. As exportações do Usbequistão em 2004 
foram avaliadas em pelo menos 1 bilião de dólares norte-americanos, sendo esta a produ-
ção mais significativa do país, conhecida como “ouro branco”. Em certas partes do país, o 
algodão é virtualmente uma monocultura.

De Setembro a Dezembro, as autoridades oficiais fecham muitas das escolas rurais para que 
dezenas de milhares de crianças no Usbequistão, Turquemenistão e Tajiquistão possam ser 
enviadas para a colheita nos campos de algodão. Em Outubro de 2004, o ministro usbequis-
tanês com a pasta do departamento de educação admitiu que pelo menos 44.000 alunos 
do ensino secundário e outros estudantes tinham sido mobilizados para ajudar na colheita 
do algodão do país. Os activistas de direitos humanos locais afirmam que estes números 
não têm em conta o número de crianças pequenas forçadas a ir para os campos e afirmam 
ter visto crianças com 7 anos de idade a trabalhar nesses campos. Quem for aos campos 
de algodão verificará que as únicas pessoas que ali trabalham são mulheres e crianças. As 
crianças com idades a partir dos 10 anos ajudam os adultos a colher o algodão à mão por 
cerca de 2 a 5 cêntimos de dólar norte-americano por quilo. Uma criança pequena poderá 
conseguir colher até 30kg por dia. Geralmente, os empregadores deduzem os custos da 
alimentação e do alojamento sobre aquilo que ganharam, deixando-os com muito pouco.

Os três governos negam as acusações de que as crianças são forçadas a trabalhar, afirmando 
que são os pais das comunidades rurais que enviam as suas crianças para os campos para 
ganharem o dinheiro de que tanto necessitam. Algumas famílias dependem do trabalho 
sazonal, levando as crianças consigo para onde existem condições para viverem. Muitas 
vezes, as crianças são oriundas de áreas rurais pobres onde não existem oportunidades para 
ganhar dinheiro e assim, as crianças são retiradas das escolas para trabalhar por dinheiro.
1BBC News: 21/O2/2005; http://news.bbc.co.uk/go/pr/fr/-/2/hi/asia-pacific/4267559.stm
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É necessária mais investigação para avaliar o impacto dos programas de ajus-
tamento estrutural nas infra-estruturas de ensino primário das zonas rurais em 
muitos países. Na África subsariana, por exemplo, foram introduzidas taxas 
escolares e outros custos que não são acessíveis a muitos dos agregados fa-
miliares rurais. Há muitas crianças que trabalham para cobrir estes custos. É 
sabido que nas zonas de cultivo de tabaco da Tanzânia, as crianças que fre-
quentam as escolas trabalham nas quintas e plantações de tabaco para conse-
guirem pagar os custos da frequência escolar, tais como taxas, contribuições 
para edifícios escolares e outras exigências da escola, como uniformes, livros, 
etc.8

Algumas quintas e plantações comerciais possuem as suas próprias escolas 
que são, na maior parte dos casos, propriedade do agricultor e geridas por ele. 
A qualidade do ensino nesse tipo de estabelecimentos varia grandemente. As 
escolas das quintas são frequentemente o único local de acesso à educação 
para muitas das crianças que vivem com os seus pais ou familiares em quin-
tas ou plantações comerciais. Na África do Sul, por exemplo, o governo tomou 
a decisão de converter as escolas das quintas comerciais, na sua maior parte 
controladas pelo agricultor, em escolas públicas normais geridas pelo governo, 
nas quais o agricultor ou proprietário possui uma responsabilidade muito limi-
tada. Este processo de conversão, que envolve a celebração de contratos com 
cada um dos proprietários das quintas onde existe uma escola, demonstrou 
ser bastante moroso e até chegou a pôr em causa  a actividade normal dessas 
escolas. Mas, quando uma escola encerra as suas portas, surge então outro 
problema, o do transporte das crianças, muitas vezes, por longas distâncias 
até à escola mais próxima.9

2.1.4 Existência de formação profissional, vocacional e estágios

Para tornar real a eliminação do trabalho infantil nas áreas rurais, as associa-
ções de agricultores, as cooperativas de agricultores, os sindicatos agrícolas, 
e outros organismos semelhantes, devem ser mobilizados para desenvolver 
programas de formação vocacional e estágios destinados a crianças acima da 
idade mínima de admissão ao emprego. Essa formação poderá incluir o desen-
volvimento e aprofundamento do conhecimento escolar básico das crianças, 
das competências e conhecimentos sobre saúde e segurança no trabalho, 
conhecimentos sobre educação para a saúde, e informação sobre o acesso ao 
microcrédito. Este trabalho inicial teria que se interligar e ser complementado 
com um trabalho de construção de capacidades das instituições de formação 
das áreas rurais para que estas pudessem oferecer programas de formação 
de competências e de ajuda nos programas de estágios. No fundo, este seria 
um passo, não no sentido da formação profissional, mas antes da promoção 
da formação de competências nos currículos escolares e nos programas de 
formação.

2.1.5 Tradições culturais e familiares

Em certas sociedades, o facto de as crianças trabalharem juntamente com os 
adultos é considerado um elemento essencial do seu processo de socialização. 
Esse tipo de trabalho, por exemplo, é uma tradição muito respeitada em cer-
tas zonas de África. Do mesmo modo, a inclusão das crianças na mobilidade 
dos adultos na sub-região da África ocidental e central, seja viajando com os 
seus pais ou indo viver para casa de outros membros da família mais alargada 
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por razões de estudo ou estágio, é uma prática difundida e tradicional.

As famílias podem dar grande importância ao facto de as crianças seguirem os 
passos dos pais. Esta tradição pode também reforçar os preconceitos sociais 
dominantes: as raparigas imitam as suas mães e os rapazes os seus pais e 
avós. Se existir a tradição no seio de uma família de trabalho em actividades 
perigosas, a probabilidade de as crianças virem a realizar o mesmo tipo de 
actividade é muito alta.

2.1.6 A pandemia VIH/sida

A SIDA (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida) é uma doença causada 
pela destruição do sistema imunitário por acção de um vírus chamado VIH 
(vírus da imunodeficiência humana) que normalmente ataca os grupos etários 
mais produtivos. A maioria dos 40 milhões de pessoas infectadas com VIH 
está no início das suas carreiras profissionais.10 Pelo menos 25 milhões dos 
infectados com VIH são trabalhadores com idades entre os 15 e os 49 anos. 
Os impactos na vida das famílias rurais, nos sistemas agrícolas e na segurança 
alimentar têm sido especialmente severos.

As implicações da infecção VIH/sida sobre o trabalho infantil na agricultura 
ainda não foram complemente exploradas. Até agora têm sido poucos os esfor-
ços para correlacionar o aumento do trabalho infantil com a infecção VIH/sida 
nos países em vias de desenvolvimento11. Uma série de estudos de avaliação 
rápida do IPEC, em África, sugere que a infecção VIH/sida está entre as prin-
cipais causas de trabalho infantil naquela região.12

Nas comunidades agrícolas, o número de agregados familiares em que é a 
criança que assume o papel de chefe de família tem vindo a aumentar à me-
dida que os pais morrem devido ao vírus e pelo facto de as redes familiares 
alargadas não conseguirem dar resposta ao número de órfãos.13 Estima-se que 
haja 14 milhões de crianças com menos de 15 anos de idade que ficaram ór-
fãos por causa da SIDA, 95 por cento dos quais em África. Em 2010 estima-
se que estes possam ascender a 35 milhões.

O crescente número de órfãos devido à SIDA significa que o trabalho nas 
quintas é muitas vezes vital para estas crianças como meio para ganhar di-
nheiro e alimentos necessários para a sua própria sobrevivência. Os órfãos 
devido à SIDA poderão ser autorizados a trabalhar na agricultura para cobrir 
os custos da sua permanência na quinta ou plantação e para pagar as taxas 
escolares. Contudo, existe um risco real de estas crianças serem exploradas e 
de a sua saúde ser posta em risco devido à exposição aos perigos para a saúde 
e segurança no seu trabalho.14

Há uma crescente pressão para usar o trabalho infantil como forma de preen-
cher os lugares deixados vazios na mão-de-obra agrícola devido às mortes dos 
adultos relacionadas com a SIDA. Em 2010, prevê-se que o total da mão-de-
obra na África Subsariana tenha diminuído 9 por cento devido à infecção VIH/
sida. As perdas podem ascender aos 20 por cento nos países mais afectados. 
Em 2015, as perdas poderão atingir os 12 por cento a nível global, reduzindo 
a oferta de mão-de-obra entre 30 a 40 por cento nos países com taxas de 
incidência mais altas.15  Dado que 70 a 90 por cento da mão-de-obra nestes 
países de África trabalha na agricultura, as implicações na utilização continu-
ada, ou até no aumento do trabalho infantil são óbvias.
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As crianças em situação de trabalho infantil correm também muitas vezes o 
risco directo de infecção. Pela sua vulnerabilidade à exploração e assédio se-
xual, eles podem alimentar a difusão da doença (ver também Guia 3, Capítulo 
2, Secção 2.10).

2.2 	 Factores que influenciam a procura de trabalho  
	 infantil na agricultura

Existem várias razões pelas quais os empregadores contratam trabalho infan-
til. As duas razões mais comuns são as “competências” insubstituíveis das 
crianças (o argumento dos “dedos ágeis”) e o custo mais baixo do trabalho 
infantil.

O argumento dos “dedos ágeis” – segundo o qual apenas as crianças com 
dedos pequenos possuem a capacidade (ou a vantagem) para realizar tare-
fas delicadas tais como colher flores e folhas de chá, ou dar nós em tapetes 
finos - foi já amplamente desmentido. Os estudos da OIT em vários sectores 
perigosos, tais como a produção de tapetes, de vidro e o polimento de gemas 
e diamantes, demonstraram que esse argumento é completamente falacioso. 
Em todos estes sectores, os adultos têm trabalhado juntamente com as crian-
ças e realizado praticamente as mesmas tarefas.16

São vários os factores que influenciam a procura de trabalho infantil na agri-
cultura. Alguns destes são discutidos nas secções que se seguem. De um 
modo geral, as razões mais verosímeis para o facto de os empregadores con-
tratarem crianças são: os empregadores não sofrem consequências legais ao 
fazê-lo, as crianças são exploradas mais facilmente do que os adultos, e po-
dem pagar às crianças muito menos do que aos adultos.

2.2.1 Inexistência ou falta de aplicação das regulamentações e leis

Leis de trabalho débeis ou inexistentes e a sua não aplicação, quando exis-
tem, facilita grandemente a prática da utilização do trabalho infantil na agri-
cultura.

Quando comparado com outros sectores económicos, os trabalhadores agríco-
las – independentemente da idade – estão protegidos de forma muito insufi-
ciente pelas leis do trabalho a nível nacional. Em resultado disso, as condi-
ções de trabalho neste sector continuam a ser medíocres e bem abaixo das 
condições de trabalho existentes noutros sectores económicos. Além disso, a 
protecção social no que diz respeito aos benefícios relacionados com o em-
prego, acesso a cuidados de saúde e segurança social estão muito menos de-
senvolvidos, especialmente quando se trata dos grupos mais vulneráveis, tais 
como trabalhadores à jorna sem terra, trabalhadores temporários e migrantes, 
mulheres e crianças.

Aos trabalhadores agrícolas e rurais é ainda muitas vezes negado o direito de 
se organizarem e reivindicarem colectivamente os seus direitos por razões de 
ordem legal ou prática. A aplicação da legislação e das normas relativas à saú-
de e segurança na agricultura é muitas vezes débil ou inexistente. A aplicação 
das leis gerais do trabalho pode ser problemática nas áreas rurais, já que os 
empregadores e os trabalhadores poderão estar menos familiarizados com as 
leis em pormenor. O seu cumprimento poderá ser considerado impossível de 
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pôr em prática, particularmente nas quintas e empresas de pequena escala.

Mesmo nos países onde está estabelecido o enquadramento legal para o com-
bate ao trabalho infantil, existem muitas vezes problemas relacionados com 
o emprego ilegal de crianças. Uma das consequências é que isso poderá au-
mentar os níveis de risco para elas.

2.2.2 As crianças como fonte de mão-de-obra barata

É geralmente verdade que as crianças que trabalham recebem menos do que 
os seus colegas adultos. É certamente este o caso na agricultura, tal como 
ilustram os seguintes exemplos retirados de um estudo17 de 1995, do Depar-
tamento do Trabalho dos EUA:

América central e latina: De acordo com o estudo, as crianças (com idades 
entre os 12 e os 14 anos) perfazem provavelmente 30 por cento dos migran-
tes internos a trabalhar nas plantações de café, cana-de-açúcar, cardamomo 
e algodão na Guatemala. Elas realizam o mesmo trabalho que os adultos e 
recebem metade do dinheiro. No Peru, o governo estimou que 7,5 milhões 
de crianças abaixo dos 15 anos estavam empregadas em 1992, e que 70 por 
cento destas trabalhavam na agricultura. Muitas destas crianças em situa-
ção de trabalho infantil migraram por razões de trabalho, trabalhavam 10 a 
12 horas por dia, 6 dias por semana e recebiam metade do salário pago aos 
adultos. No Brasil, o trabalho infantil é amplamente utilizado nas plantações 
da cana-de-açúcar por todo o país. Na principal área de cultivo e processa-
mento da cana, as crianças e os adolescentes com idades entre os 10 e os 
17 anos contabilizavam aproximadamente 25 por cento do número total de 
trabalhadores da cana. Em muitos dos casos, as crianças trabalhavam com as 
suas famílias, contribuindo para o volume diário de cana cortada cuja quota 
era de 4 toneladas por dia, em 1995. O pagamento era tipicamente feito ao 
representante da família.

Ásia: As crianças a trabalhar nas quintas de vegetais nas Filipinas trabalha-
vam 10 horas por dia, durante seis dias e meio-dia ao Domingo, e ganhavam 
menos de metade do pagamento feito aos adultos. Na Malásia, as crianças 
trabalhavam sobretudo integradas em unidades familiares, ajudando os pais 
a atingir o objectivo de ganhar o salário diário (por ex.: 600-700 árvores de 
borracha sangradas; 1,5 a 2,0 toneladas de fruto de óleo de palma colhido). O 
auxílio das crianças, que não eram pagas directamente, para atingir as quotas 
diárias era fundamental. Na Tailândia, houve casos de recrutamento enganoso 
e de servidão por dívidas de crianças para trabalho em plantações de açúcar. 
As crianças e os adultos eram aliciadas a contrair empréstimos e depois fica-
vam encurraladas em trabalho de servidão por dívidas. 

África: Em muitos países, as plantações e as quintas contratam crianças de 
forma directa com os trabalhadores contratados, enviando muitas vezes cami-
ões para recrutar crianças durante os picos de actividade agrícolas. As crian-
ças perfaziam 58 por cento da mão-de-obra nas plantações de café no Quénia, 
durante as estações de pico de actividade, trabalhando com as mães à peça 
e obtendo baixos rendimentos. Na África do Sul houve relatos de crianças 
refugiadas de Moçambique recrutadas pelos agricultores locais, postas a tra-
balhar, e seguidamente denunciadas à polícia para deportação na qualidade 
de imigrantes ilegais no momento em que deveriam receber o pagamento pelo 
seu trabalho. No Egipto há crianças que trabalham regularmente na colheita 
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do jasmim. As crianças são recrutadas nas aldeias entre Julho e Outubro para 
apanharem as flores a meio da noite, altura em que a sua essência é mais 
pura. As crianças trabalhavam em turnos de nove horas, sem pausa, sob ame-
aças à sua integridade física. Na Tanzânia, as crianças (com idades entre os 
12 e os 14 anos) trabalhavam nas plantações do sisal sob condições perigosas 
até 11 horas por dia, 6 dias por semana, sem períodos de descanso regulares 
ou especificados. Os seus ganhos eram aproximadamente metade dos auferi-
dos pelos adultos.

Contudo, vários estudos referem que em determinados sectores as crianças 
são menos produtivas do que os adultos. Assim, o dinheiro poupado pelos 
empregados devido ao uso do trabalho infantil é muitas vezes ilusório. Estu-
dos da OIT sobre a produção de tapetes e pulseiras na Índia sugerem que, 
tendo em conta proporção do preço final, o dinheiro poupado nos custos pela 
utilização do trabalho infantil é surpreendentemente baixo - inferior a 5 por 
cento no caso das pulseiras e entre 5 a 10 por cento no caso dos tapetes.18  
A implicação resultante desta investigação é que o trabalho infantil não é de 
facto economicamente necessário para que a industria dos tapetes sobreviva 
no mercado e que algumas pequenas alterações nos acordos financeiros entre 
os proprietários dos teares, exportadores e importadores, poderia reduzir o 
incentivo ao emprego de crianças. Contudo, no caso da agricultura, faltam 
dados comparáveis sobre a relação entre produtividade e trabalho infantil.

2.2.3 Desenvolvimento rural e emprego

A eliminação do trabalho infantil tem também que ser vista no contexto da 
importância das estratégias de desenvolvimento rural e agrícola, especialmen-
te no que diz respeito às oportunidades de criação de emprego para adultos. 
Além da diversificação das culturas na mesma quinta, como forma de evitar a 
dependência da produção de uma só planta, e do aumento da produtividade 
e tecnologia nas quintas, é fundamental diversificar a economia da produção 
rural como forma de combater a pobreza rural e o trabalho infantil. O melho-
ramento das exportações dos produtos primários e a diversificação das estru-
turas de exportação são frequentemente as prioridades.19

Apesar de não se poder esperar que a agricultura absorva a crescente oferta de 
mão-de-obra rural, a sua contribuição directa para a criação de emprego, onde 
se inclui o emprego à jorna, e a sua contribuição indirecta para uma maior 
diversificação da economia são fundamentais.20

2.2.4 Globalização justa e acesso aos mercados internacionais.

A escala e a natureza da produção agrícola têm vindo a mudar rapidamen-
te em muitos países e regiões devido à globalização, regras de comércio e 
programas de ajustamento estrutural. Cada vez mais, os governos promo-
vem um tipo de agricultura intensiva e voltada para a exportação.

A produção de culturas exóticas que requerem muito trabalho, tais como 
flores e vegetais, tem vindo a ser promovida, muitas vezes em detrimento 
das culturas de alimentos essenciais. Cada vez mais, no mundo inteiro, 
os agricultores - independentemente da dimensão das suas explorações – 
relacionam-se de uma forma dependente com a produção comercial.

Quais são as implicações da globalização relativamente ao trabalho in-
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fantil na agricultura? Levará ao aumento da utilização do trabalho infantil 
ou o contrário? Não existe uma resposta simples dado que a globalização 
possui muitas facetas e características que pesam nesta questão, bem 
como na questão da eliminação da pobreza rural. Os aspectos principais 
da globalização que têm que ser considerados relativamente ao trabalho 
infantil na agricultura podem agrupar-se em dois grupos: 1) regras multi-
laterais sobre o comércio, proteccionismo agrícola e preço dos produtos, e 
2) crescimento da agricultura intensiva vocacionada para a exportação.

1. Regras multilaterais sobre o comércio, proteccionismo agrícola e preço dos 
produtos

De acordo com as palavras de Juan Somavia, o Director-Geral da OIT: “O 
objectivo de uma globalização justa que cria oportunidades para todos irá 
dominar os temas internacionais durante a próxima década”.21  Para o con-
seguir, as regras multilaterais para o comércio têm que ser equilibradas e 
justas. Contudo, tal como refere o relatório da OIT sobre a globalização justa 
“Uma das desigualdades flagrantes no sistema do comércio global consiste 
na permanência das barreiras comerciais no Norte relativamente aos produtos 
de trabalho intensivo produzidos no Sul”.22  O proteccionismo na agricultura 
é uma injustiça bem reconhecida e um grande obstáculo para a redução da 
pobreza, invalidando muitas daquelas que são acções positivas levadas a cabo 
através do auxílio ao desenvolvimento. Estima-se que os subsídios agrícolas 
nos países industrializados atinjam neste momento valores acima do US$ 1 
bilião por dia, ao mesmo tempo que 70 a 75 por cento dos pobres no mundo 
vivem em áreas rurais e subsistem com menos de um dólar por dia.23

O relatório continua referindo que “O problema da queda dos preços mundiais 
dos produtos agrícolas está relacionado com a questão do proteccionismo 
na agricultura. Muitos dos países em vias de desenvolvimento e dos países 
menos desenvolvidos dependem ainda dos produtos agrícolas que constituem 
mais de metade das suas exportações. No entanto, de 1980 a 2000, os pre-
ços mundiais relativos aos 18 maiores produtos de exportação caiu em cerca 
de 25 por cento em termos reais. A queda foi particularmente significativa 
nos casos do algodão (47 por cento), café (64 por cento), arroz (60,8 por cen-
to), cacau (71,1 por cento) e açúcar (76,6 por cento).24 As quedas dramáticas 
nos preços mundiais dos produtos agrícolas atingiu severamente os pequenos 
agricultores e aumentou a pressão  para que reduzissem os custos de produ-
ção, recorrendo ao trabalho infantil barato de forma a conseguir sobreviver e 
competir.

Embora não haja uma resposta simples relativamente ao problema dos preços 
em queda, o Banco Mundial estima que, por exemplo, o levantamento da 
protecção à agricultura e o apoio ao sector do algodão poderia fazer aumentar 
os preços em cerca de 13 por cento num prazo de dez anos (2004-2014) e o 
comércio mundial do algodão em cerca de 6 por cento.25

2. Crescimento da agricultura intensiva vocacionada para a exportação.

A Globalização e os ajustamentos estruturais têm vindo em muitos países a 
transformar a agricultura num sector vocacionado para as exportações e al-
tamente dependente do trabalho migrante. Este facto tem consequências ao 
nível do trabalho infantil. O trabalho migrante, que tem por base as famílias, 
pode implicar que as crianças trabalhem integradas nessa unidade familiar. 
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Além disso, a crescente mecanização e a utilização dos pesticidas, por exem-
plo, poderá fazer crescer o número de perigos e os níveis de risco.

É necessário perceber melhor se a agricultura vocacionada para as expor-
tações tem resultado no aumento do uso do trabalho infantil. É igualmente 
necessário recolher informações sobre quais são os impactos do processo de 
queda dos preços dos produtos agrícolas no trabalho infantil.

2.2.5	 A indústria agro-alimentar global, o trabalho infantil, e o papel dos 	
	 consumidores

A agricultura faz parte da indústria agro-alimentar global que é cada vez mais 
dominada por empresas multinacionais que operam no cultivo de plantas, 
criação de animais, processamento de alimentos, marketing e distribuição. 
As empresas multinacionais controlam e influenciam grandes segmentos da 
cadeia alimentar. A indústria agro-alimentar é o maior sector industrial no 
mundo.

As empresas multinacionais da cadeia de fornecimento agrícola e alimentar 
podem exercer uma forte influência - positiva ou negativa - sobre o uso do 
trabalho infantil na agricultura dado que elas desempenham um papel muito 
importante na determinação do que é produzido e em que condições, nas 
quais se incluem as normas laborais. Os supermercados normalmente contra-
tam directamente os agricultores como fornecedores, fixando os preços e de-
finindo o trabalho e outras condições em que o cultivo ou a produção animal 
(incluindo peixe ou marisco) são feitos. De acordo com uma consulta feita em 
2003 aos sindicatos sobre a migração irregular e o tráfico de seres humanos 
na Europa, são essencialmente as grandes cadeias de supermercados que 
forçam os agricultores a produzirem a um custo muito baixo. Os agricultores 
respondem à pressão através da redução dos custos do trabalho, passando 
assim esse encargo para os trabalhadores.26 A pressão exercida para o corte 
nos custos de produção pode resultar na exploração das crianças, às quais é 
paga apenas uma fracção do salário dos adultos.

Entre os consumidores há uma crescente sensibilização para as questões so-
ciais tais como o trabalho infantil. A publicidade adversa devido aos métodos 
duvidosos de produção ambientais, sociais e de marketing das empresas pode 
resultar em mudanças muitas vezes rápidas e imprevistas no que diz respeito 
às escolhas dos consumidores e ao seu comportamento. Algumas empresas 
perderam literalmente os seus mercados de um dia para o outro no momento 
em que os consumidores deixaram de comprar os seus produtos, sendo que 
esse facto era muitas vezes acompanhado pela queda brusca dos preços das 
acções em bolsa dessas empresas.

Em consequência disso, o interesse pelo que se designa “responsabilidade 
social das empresas” aumentou bastante e rapidamente. As empresas e/ou 
sectores/associações industriais introduziram de forma voluntária códigos de 
conduta, iniciativas, normas, etc, nas quais se comprometem a tornar mais 
exigentes as normas ambientais e sociais relativamente a todo o ciclo de vida 
dos produtos que produzem e vendem.

Um fenómeno interligado é o crescimento das iniciativas de “comércio jus-
to” ou “comércio ético”. As organizações e os movimentos sociais promovem 
campanhas e organizam-se para melhorar os preços dos pequenos produtores 



32

Combater o trabalho infantil perigoso na agricultura 
Orientações Políticas e Práticas
Combater o trabalho infantil perigoso na agricultura 
Orientações Políticas e Práticas

através da melhoria das suas oportunidades de marketing. Tentam assegurar 
que os agricultores – e por vezes os trabalhadores – que produzem os alimen-
tos, vegetais ou animais, recebem o preço justo pelo seu trabalho e pelos seus 
produtos.
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Capítulo 3:  
Exemplos de trabalho infantil encontrados 
no processo de produção de um conjunto 
seleccionado de produtos

Os seguintes exemplos ilustram as condições de trabalho, os perigos e os ris-
cos que as crianças correm em tipos específicos de produção agrícola. Foram 
retirados de vários estudos realizados pelo IPEC e por outras organizações.

3.1 Cacau
Um estudo da Sustainable Tree Crops Program, International Institute of Tro-
pical Agriculture, sobre o trabalho infantil em 1500 quintas de cacau nos 
Camarões, Costa do Marfim, Gana e Nigéria estimava que 146.000 crianças 
abaixo dos 15 anos limpavam os campos nessas quintas com uso de machetes 
e 153.000 crianças realizavam a aplicação de pesticidas sem equipamento 
de protecção1 (ver também Anexo 1 do Guia 3).

O estudo concluía que a imagem que emerge é a de um sector com uma 
tecnologia estagnada, baixa produtividade e uma crescente procura de traba-
lhadores não qualificados, encurralados num ciclo de pobreza. As crianças as-
salariadas estavam manifestamente encurraladas num ciclo vicioso. A maioria 
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das crianças, que nunca tinha ido à escola, recebia salários de subsistência 
e tinha sido empurrada para esse trabalho devido às circunstâncias económi-
cas. A maioria destas crianças era oriunda das zonas secas da savana africa-
na, onde a vida das famílias é inerentemente incerta e os agregados familiares 
são forçados a estratégias de sobrevivência, incluindo a de enviar as crianças 
para trabalhar nas plantações de cacau noutros países.

Um relatório do Save the Children, no Canadá, sobre as condições de trabalho 
nas quintas de cacau da Costa do Marfim referia que, em certos casos, “as 
crianças com idade inferior a 14 anos trabalhavam entre três a cinco anos 
durante 10 a 12 horas por dia sem receberem um salário. Foi igualmente 
relatado que algumas das crianças eram alvo de violência física e foi-lhes 
recusada comida porque a produção do seu trabalho não correspondeu às ex-
pectativas do agricultor. Outras crianças indicavam que tinham que carregar 
grandes pesos às costas que muitas vezes lhes causavam feridas abertas que 
ainda hoje são visíveis”.2

3.2 Café

Um estudo de avaliação rápida do IPEC sobre o trabalho infantil no cultivo 
de café na Tanzânia demonstrou que as crianças são recrutadas regularmente 
nas zonas de cultivo do café durante a estação das colheitas. A sua maioria 
tem idades entre os 10 e os 13 anos, sendo que as raparigas estão em maioria 
(60 por cento).3

As principais tarefas realizadas pelas crianças consistiam em colher grãos de 
café, podar, mondar e pulverizar pesticida sem qualquer tipo de vestuário ou 
equipamento de protecção. Algumas crianças passavam em média três horas 
por dia a pulverizar pesticidas. As crianças eram submetidas a actividades ár-
duas e desgastantes, independentemente das suas idades. De entre os outros 
perigos incluíam-se mordeduras de cobras e insectos e ataques de animais 
selvagens. As crianças trabalhavam em média oito a dez horas por dia, depen-
dendo da época.

3.3 Sementes de algodão

As mudanças nos tipos de produção agrícola podem criar novas necessidades 
de trabalho infantil. Na índia, por exemplo, a introdução de sementes de 
algodão híbrido, no início dos anos 70, contribuiu não só para o aumento da 
produtividade e qualidade do algodão, mas gerou também um volume subs-
tancial de novos empregos no sector agrícola, especialmente no Estado de 
Andhra Pradesh, que contribui para cerca de 65 por cento da produção de 
sementes de algodão na Índia. Contudo, muitos dos novos empregos criados 
eram ocupados por crianças do sexo feminino, contratadas para trabalho for-
çado.

Estima-se que haja 450.000 crianças empregadas nos campos de sementes 
de algodão na Índia no grupo etário dos 6 aos 14 anos, das quais 248.000 só 
no Estado de Andhra Pradesh. Os agricultores de sementes locais, que culti-
vam sementes de algodão híbrido para as empresas de sementes nacionais e 
multinacionais, asseguram o trabalho das raparigas oferecendo empréstimos 
aos seus pais para cultivo e forçando as raparigas a trabalhar nos termos de-
finidos pelo empregador durante toda a estação e, na prática, durante vários 
anos.
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Estas raparigas trabalham durante longos dias, são muito mal pagas, não têm 
acesso à educação e são expostas aos químicos agrícolas perigosos durante 
longos períodos.4

3.4 Flores

Na indústria do cultivo de flores no Equador, as crianças abaixo dos 15 anos 
são categorizadas como “ajudantes” e portanto não constam das folhas de pa-
gamentos oficiais. Esta falsa categorização torna difícil realizar uma estima-
tiva do número total de crianças em situação de trabalho infantil na indústria 
da produção de flores deste país.

Um estudo de avaliação rápida do IPEC5 sinalizou vários perigos específicos, 
riscos de acidentes e riscos para a saúde:

Verificaram-se quedas durante a construção das estruturas de madeira ou alu-��
mínio das estufas. As crianças subiam às estruturas para terminar a constru-
ção, mas os apoios eram demasiado estreitos para aguentar o seu peso.

Verificaram-se ferimentos físicos, exaustão e lesões nos músculos e ossos de-��
vido ao trabalho pesado de preparação da elevação dos canteiros para as semen-
tes. O trabalho envolvia a remoção do solo a um metro de profundidade que 
depois era desinfectado com pesticidas (normalmente, brometo de metilo, um 
pesticida altamente tóxico) para que ficasse esterilizado, depois era recoloca-
do e trabalhado até a superfície ficar macia.

Havia exposição aos pesticidas, especialmente ao brometo de metilo, o qual ��
pode ser inalado na forma gasosa durante o trabalho do solo. Havia também a 
aplicação de outros pesticidas nas estufas e as crianças manuseavam as plan-
tas pulverizadas durante a colheita e a embalagem das flores.

3.5 Cana-de-açúcar

Um estudo de avaliação rápida do IPEC6 sobre as condições de trabalho das 
crianças em situação de trabalho infantil na produção da cana-de-açúcar, em 
El Salvador, revelou que 70 por cento das crianças tinham idades entre os 
7 e os 14 anos, sendo que os rapazes eram a maioria (ver também o Anexo 
2 do Guia 3). Relativamente aos problemas de saúde e de segurança que as 
crianças enfrentavam, a avaliação descobriu que:

As crianças trabalhavam muitas horas durante o dia, acordando às 5 horas da ��
manhã. As crianças que iam à escola terminavam o trabalho por volta do meio-
dia, enquanto as outras continuavam a trabalhar até às 15 ou 16 horas. Em 
média, os rapazes trabalhavam cinco horas e as raparigas seis. As raparigas 
realizavam as tarefas de preparação das terras e plantação da cana-de-açúcar. 
Os rapazes cortavam as canas colhidas em segmentos mais pequenos e pulve-
rizavam os campos com pesticidas químicos.

As crianças tipicamente não usavam luvas ou qualquer outro tipo de vestuário ��
de protecção. Somente alguns usavam calçado. A exposição ao sol tórrido era 
um problema, dado existirem poucas ou nenhumas árvores com sombra na 
maior parte das plantações.

Os ferimentos resultantes de instrumentos cortantes, tais como machetes, eram ��
os mais frequentes. As ferramentas agrícolas eram frequentemente demasiado 
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pesadas e mal adaptadas para uso das crianças, dando origem a ferimentos 
e problemas de costas, ombros, pescoço e braços. Outras queixas incluíam 
bolhas, dores de cabeça, problemas respiratórios e irritação dos olhos.

Outra investigação7 semelhante sobre o trabalho infantil na produção da ca-
na-de-açúcar no distrito de Mayuge, realizado por um sindicato no leste do 
Uganda, revelou haver crianças a trabalhar no corte das canas em quintas de 
produtores contratados. Elas agrupavam as canas em molhos de dez, trans-
portavam-nas até à estrada, desde os campos, e empilhavam-nas em montes 
de 50. Às crianças eram pagos 700 xelins ugandeses por monte (menos de 
50 cêntimos de dólar norte-americano) e em média conseguiam fazer apenas 
dois montes.

Os problemas de segurança e saúde enfrentados por estas crianças incluíam:

Exposição a pesticidas tóxicos,��

Cortes e escoriações por causa dos refugos da cana,��

Levantamento de cargas pesadas,��

Longas horas de trabalho,��

Sobreexposição aos raios e ao calor do sol,��

Mordeduras de cobras e insectos, e��

Supervisão severa.��

Um relatório do Departamento do Trabalho norte-americano8 relativo ao traba-
lho infantil no cultivo da cana-de-açúcar revelou que numa plantação, metade 
das crianças tinha sofrido algum tipo de acidente laboral, sendo que os cortes 
por facas nos braços, mãos e pernas constituíam mais de 85 por cento desses 
acidentes.

Outros problemas de saúde incluíam problemas respiratórios, de pele e de 
estômago; dores nas costas, pernas e braços; dores de cabeça devido à ex-
posição prolongada ao sol; conjuntivite; pressão física e psicológica devido à 
obrigatoriedade de atingir as quotas de produção diárias.

Cerca de 90 por cento das crianças e 40 por cento dos adultos eram traba-
lhadores não registados. Assim, os empregadores normalmente não forneciam 
botas ou vestuário de protecção às crianças. A maioria deles calçava sandálias 
ou trabalhava descalça. Mais de 40 por cento das crianças trabalhavam mais 
de 40 horas por semana. Numa plantação, as crianças acordavam à 4 da ma-
nhã e iam trabalhar sem tomar o pequeno-almoço.

3.6 Chá

Um inquérito baseline do IPEC9, realizado nos distritos produtores de chá – 
Korogwe, Lushoto, Muheza – na Tanzânia, concluiu que o trabalho infantil 
perigoso existia quer nas quintas (plantações) de cultivo do chá de pequena 
escala, quer nas de larga escala.

A maior parte das 1000 crianças estudadas tinham entre 11 e 14 anos de ida-
de, sendo as raparigas a maioria. As crianças entrevistadas realizavam tarefas 
de colheita e de transporte das folhas. Elas trabalhavam em média oito horas 
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por dia, normalmente, sem pausa para almoço, já que continuavam a trabalhar 
para ganhar mais dinheiro. Quarenta e quatro por cento das crianças entrevista-
das relatava ter problemas de saúde, sendo que os mais comuns eram: 

Infecções pulmonares devido ao frio, vento e chuva, dado que não lhes era ��
fornecido vestuário quente.

Doenças de pele e feridas devido à falta de calçado/botas e de protecções ��
para os braços e pernas, e também pelo facto de as suas roupas estarem 
sempre sujas;

Lombrigas devido ao facto de as estruturas sanitárias e de abastecimento ��
de água serem medíocres; e

Dores nos músculos e nas costas devido ao transporte de cargas pesadas.��

Uma criança com 13 anos transporta até 20 quilos e uma de 14 até 30. 
Estas cargas eram transportadas ao longo de distâncias consideráveis dado 
os postos de pesagem estarem localizados a cerca de 1 a 4 quilómetros dos 
campos de chá.

Um estudo de avaliação rápida semelhante10 realizado pelo IPEC, sobre o 
trabalho infantil nos estados produtores de chá nos distritos do Lushoto e 
Rungwe, na Tanzânia, descobriu que as crianças trabalhavam sem qualquer 
tipo de vestuário quente, gabardinas, ou botas.

Em resultado disso, elas sofriam de problemas relacionados com o frio, es-
pecialmente durante as chuvas fortes. Sem botas, elas sofriam também feri-
mentos nas pernas provocados por espinhos e cotos de chá aguçados e não 
tinham protecção contra as mordeduras das cobras. As suas roupas estavam 
sempre sujas, o que aumentava o risco de infecção. No distrito de Rungwe, 
elas estavam expostas a herbicidas (pesticidas) tóxicos. O assédio sexual às 
raparigas foi outro dos problemas relatados.

O número médio de horas de trabalho diárias para as crianças que colhiam e 
transportavam as folhas de chá verde era de oito horas. As crianças com 13 
anos transportavam até 20 quilos e as de 14 até 30 quilos de folhas de chá 
verde, desde os campos até aos postos de pesagem, normalmente a uma dis-
tância de um a quatro quilómetros.

Um relatório do Departamento do Trabalho norte-americano11 sobre o traba-
lho infantil nas plantações de chá em vários países revelou que na Índia, por 
exemplo, algumas crianças nasciam, viviam e morriam nos estados produtores 
de chá. Elas começavam tradicionalmente a trabalhar ajudando os seus pais 
a colher e a escolher as folhas e a transportar os cestos de chá colhido. Assim 
que atingiam os 12 anos de idade, elas recebiam o seu próprio cesto, ganhan-
do metade do que um trabalhador ganharia.

O mesmo relatório revelou que os estados produtores de chá no Zimbabué 
empregavam um vasto número de crianças, normalmente entre os 10 e os 
12 anos de idade, a tempo parcial ou à peça. Elas começavam a trabalhar à 
5:30 da manhã, caminhavam cinco a oito quilómetros até aos campos de chá 
e colhiam as folhas de chá até ao início da escola, à uma hora da tarde. Caso 
não conseguissem colher o volume mínimo diário, eram obrigadas a trabalhar 
ao sábado como forma de punição.
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Um inquérito feito pela Federação dos Empregadores do Sri Lanka12 sobre 
os 161 estados produtores de chá que “empregavam” 2.070 crianças entre 
os 14 e os 16 anos de idade, revelou que os principais perigos para a saúde 
e segurança eram a maquinaria não vigiada, a exposição aos fertilizantes e 
pesticidas, acidentes devido ao terreno irregular e inclinado dos campos, e a 
exposição a condições meteorológicas extremas.

3.7 Tabaco

Um estudo de avaliação rápida do IPEC13 sobre o cultivo do tabaco nos distri-
tos de Iringa e Urambo na, Tanzânia, indicou uma série de perigos e riscos.

As crianças não possuíam equipamento de protecção, incluindo vestuário 
quente durante as estações frias e chuvosas. Devido à falta de botas, elas 
feriam-se por causa dos espinhos e tocos de árvores, sobretudo quando an-
davam descalças a cortar árvores em florestas espinhosas para conseguirem 
varas para a cura do tabaco. Sofriam de dores de cabeça, febres, sangramento 
do nariz, queimaduras solares e infecções por fungos nos dedos dos pés e das 
mãos devido ao trabalho em águas estagnadas.

Outras consequências para a saúde incluíam inflamações dos olhos, tosse e 
tuberculose devido aos vapores do tabaco e ao fumo dos troncos queimados 
nos telheiros de secagem, e pele seca e anemia, devido à exposição ao calor 
excessivo. Elas sofriam de problemas de pele por usarem as mãos sem protec-
ção na aplicação de fertilizantes químicos com pás, dores no peito e proble-
mas respiratórios devido à inalação do pó dos fertilizantes. As crianças aplica-
vam os pesticidas tóxicos sem protecção nas mãos. As duas principais causas 
de acidentes e ferimentos eram os fogos durante a cura e o uso de utensílios 
afiados. Para a poda do tabaco eram usadas facas. Elas realizavam trabalhos 
repetitivos e desgastantes usando enxadas, machados e pangas (machetes). 
Os fogos originavam queimaduras e até vítimas mortais. As crianças trabalha-
vam regularmente 8 a 14 horas por dia, em turnos de 18 a 20 horas durante 
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o tempo das colheitas, dado que trabalhavam nos campos durante o dia e 
nos armazéns durante a noite. Os quartos onde dormiam durante a noite não 
possuíam qualquer tipo de isolamento.

O transporte de água para os canteiros no distrito de Urambo implicava fre-
quentemente que as crianças tinham que caminhar entre cinco a dez quiló-
metros; Em ambos os distritos, as crianças que trabalhavam, sobretudo as 
raparigas, eram alvo de assédio e abuso sexual. Consequentemente, certas 
crianças sofriam de doenças sexualmente transmissíveis, incluindo a sífilis.

Um relatório de avaliação rápida do IPEC14 sobre crianças a trabalhar no cul-
tivo do tabaco, no Líbano, revelou que a maior parte das crianças tinha entre 
12 e 15 anos de idade, mas que também existiam muitas crianças entre os 9 
e os 12 anos de idade a trabalhar.

Algumas das crianças com menos de 5 anos de idade realizavam tarefas de 
secagem das folhas. Praticamente todas as crianças trabalhavam com a famí-
lia não sendo por isso remuneradas. Os locais onde as crianças trabalhavam 
eram pequenos, sujos e cheios de pó. O trabalho no campo envolvia altas 
temperaturas e luz solar intensa. As crianças classificaram o trabalho como 
“cansativo, aborrecido e duro”.

Pelo menos um quarto das crianças já tinha sofrido acidentes, pelo menos 
uma vez durante o seu trabalho: os cortes eram o tipo de acidentes mais 
comuns, já que as crianças não possuíam luvas ou vestuário adequado ao 
trabalho. Esses acidentes verificavam-se especialmente entre as crianças com 
idade inferior a 5 anos ao colocarem as folhas de tabaco nos fios, usando fer-
ramentas com pontas de ferro pontiagudas.

As crianças caminhavam longas distâncias até aos campos, demorando 15 a 
30 minutos, e receavam os insectos e as cobras durante as suas caminhadas 
ao longo dos campos. Trabalhavam uma média de seis horas por dia.

Um estudo conjunto realizado na República Dominicana, pelo IPEC e pela 
Foundation for Elimination of Child Labour in Tabacco, revelou que nas plan-
tações de tabaco podiam-se encontrar tanto rapazes como raparigas. No en-
tanto, existia uma divisão do trabalho com base no sexo: as raparigas sepa-
ravam e enrolavam as folhas de tabaco, enquanto os rapazes transportavam 
cargas pesadas.15

Além disso, na República Dominicana, de acordo com a investigação, existia 
um alto nível de “tolerância social” relativamente ao trabalho infantil agrícola, 
e 71 por cento das crianças entrevistadas em Santiago consideravam que era 
vital começar a trabalhar entre os 6 e os 12 anos de idade. Por outro lado, 
82,5 por cento dos pais também acreditavam que precisavam do dinheiro que 
recebiam do trabalho dos seus filhos. Da perspectiva dos empregadores (os 
donos das quintas), também parecia aceitável ter crianças a trabalhar desde 
tenra idade, desde que os pais cuidassem delas.16
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